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5,2. Condições específicas:

5.2.1. Regras para prestação de serviços de deslocamento para entregas de materiais no

Município de Capanema:

5.2.1.1. Para pedidos de até 10m3 (dez metros cúbicos), o Município ficará

responsável pela retirada dos produtos nas dependências do Contratado.

5.2.1.1.1. Para pedidos superiores ao quantitativo descrito no item anterior a

entrega e os custos correrão às expensas e responsabilidade do

Contratado.

5.2.1.1.2.Em se tratando de retirada dos materiais pelo Município será

utilizado o veículo que estiver à disposição da SEMOB.

observando. em todo caso, as regras de camegamento do subitem

5.2.1.4.

5,2.1.2. Para pedidos acima de 103 (dez metros cúbicos), qualquer custo decorrente

de deslocamento/entrega será por conta do contratado, conforme também

indicado no subitem 6.2.1.

5,2.1.3. O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, atender às especificações

do Termo de Referência e estar em conformidade com as normas da ABNT e

INMETRO em sua versão mais recente.

5.2.1.4. A unidade de medida a ser úilizada para o entrega./carregamento dos

materiais deverá ser metros cúbicos e todas as entregas/carregamentos

deverão ser acompaúadas de nota fiscal e respectivo ticket de balança ou

romaneio, constando o peso total do material, bem como o peso do veículo
antes do cartegamento, com indicação do peso específico do material em m3.

5.2.1.5. No caso de entrega pelo contratado, os materiais deverão ser entregues

em caminhões basculantes de caçambametâlica, com capacidade de 6

a 12m3, Çom suas respectivas cargas devidamente protegidas.
5.2.1.6. Caso o objeto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos

pelo Contratante, o Conh'atado obriga-se a reparar a falha e/ou, se houver
necessidade, providenciar sua substituição emptazo convencionado entre as

partes, sern quaisquer ônus para o Contratante, independentemente da

aplicação das sanções cabíveis.

5.2.1.7. A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou

definitivo não excluem a responsabilidade civil do contratado pela correção
e/ou substituição do objeto contratual, bem como pelos danos ou prejuízos

causados ao municipio ou a terceiros decorrentes de defeitos de

fabricação/desconformidades com as normas técnicas exigíveis, nem a

responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato.

5.2,1.8. Toda e qualquer entrega fora do local e/ou fora das especificações

estabelecidas neste Termo de Referência fará com que o Contratado seja

notificado por escrito e será obrigado a recolher/substituir o material no
prazo máximo de24 horas, comendo as suas expensas as despesas relativas a
tal recolhimento/substituição, independentemente da aplicação das sanções

cabíveis.
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6. OBRTGAÇOBS DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJBTO
6.1. Obrigações gerais:

6.1.1. Aplicam-se as obrigaçõcs gerais do Contratado estabelccidas na minuta padrão do

çontralo adminislrativo.

6.2. Obrigações Específicas:

6.2.1. Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta do Contratado, inclusivc
transpolte/cleslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos, taxas,

encargos trabalhistas, plevidenciários, fiscais e comerciais resultantes do obietcl
conlratado.

6.2.2. O Contratado dcverá entregar bcns cte qualidaclc, confonnc especificado neste
Termo de Referência, que serão fiscalizados pelos fiscais indicados no tópico
seguinte, f-rcando reservado à Administração Pública o direito de exigir a

substituição irncdiata eln caso de baixa qualidade e/ou cm desconformidadc com o
especiÍicado.

6.2.3, Os produtos deverão seÍ entregues pelo Contratado nos locais indicados no
Requerimento formal assinado pelo Fiscal da Contratação ou pelo Secretário da

Pasta, que poderá compreender qualquer logradouro do Município dc Capancma
(área urbana ou rural), obscrvando-se o ilisposto no subitçrn 5.2.

6.2.4, O Contratado deverá possuir balança pâra pesagem tlos caminhões do
Contratante, deüdamente aferidas e regulareso cabendo ao Contratado
mantê-la adequada para os fins a que se destina, de acordo com as normas
técnicas aplicáveis.

6.2,5. A balança para pesagem dos caminhões deverá ser interligada a um sistema
informatizado e automatizado, sem possibitidade de alteração manual dos
resultados das pesagens.

6.2.6. O contratado deverá possuir os instrumentos e equipamentos em número e

tecnicamente adequados e o número de funcionários necessários para realizar o
canegamento dos materiais nos veículos do Município, sendo de sua total
responsabilidade os cuidados e procedimcntos exigíveis, desde a entrada do
veículo' todo o procedimento de carregamento, pesagem e saída do veículo das
dependências da empresa.

6.2.7. Manter sede ou base de distribuição clo material no raio de, no máximo.30
quilômetros de distância do Paco Municipal (localizado rra Avenida Pedro Viriato
Parigot de Souza, n" 1.080), calculado por via trafegável viária (pista de rolamento)
e por meio d,o Google Maps, durante toda a vigência da contratação.

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA
CONTRATAÇÃO

7.1. Condições Gerais:
7.1.1. Aplicarn-se as condiçõcs gerais de gestão e de Írscalizaçáo esLabeleciclas nas

minutas da ata e do contrato, aprovadas pela PGM.
1.2. Condições específicas:

7.2.L. A exccttção do contrato deverá ser acompanhatla c fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou
pelos respectivos sttbstittttos, nos tenlos do regulamento, obserando-se, em
cspecial, as rotinas a seguir:
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7.2.2. A avaliação da

Resultado (IMR)
execução do objeto utilizará o Instrumento de Medicão de

forme

^

7.2.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabiveis, caso se constate que o contr-atado:
a) não produzir os resultados acordaclos;

b) deixar de executar, ou não executar Çom a qualidade minima exigida as

atividades contratadas; ou
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.2.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismr:s

para a avaliação da execução do objeto da contralação.
7.2.5. A Contratação será gerida e fiscalizada S co(s):

Função Seryidor Matrícula Cargo Lotação

Fiscais
Administrativos
da Conilatação

Lucian Carlos Pilati 29301
Assessor de Gabinete da

SEMOB SEMOB

Enio Pereti 25041 Agente Comunitário de
Saúde

SAUDE

Djivan Marcos
Eichstaedt 24031

Diretor do l)epartamento da
Educação SEMEC

, con isto no

IAP- ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO

f ópico Descrição

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contrataçâo, de acordo com c

lisposto neste TR .

Meta a cumprir tAP igual ou superior a (90)%.

lnstrumento de medição Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostr.agem ou outr.oÍ
:rocedimentos de inspeção.

Forrna de acompanharnento E apurario pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atenclida dentro do prazo en:

relaçâo à quantidade totâl atendida no período de reÍêrência.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo
(métrica)

tAP = 100 * (IQtap /XQtr)
Onde:

IAP : Indicador de atendimento àos plâzos do serviço;
EQtap : Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR cor
lrevisão de encerramento para o per'íodo de reÍ'erência;
DQh : somatório do quantitativo total registrado com previsào de encerramento para c

:eríodo de referência.

Dbservações Dbsl: Serão utilizados dias corridos na medição.

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serâo consitlerados como dias
:oridos no cômputo do indicador.

[nício de Vigência A partir da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento
e Sanções

IAP >:907o: sem descontos sobre o valor da fatura mensal.
IAP >= 80% e < 90%: l}Y' de tlesconto sobre o valor da íàtura mensal.
IAP >: 70%o e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal.
IAP <70Yo:30Yo de desconto sobre o valor da fatur.a mensal.
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^

Vânderson José

Caporal
3953 I

Auxiliar de Projetos e

Eventos Esportivos
SESP

Simonc Malia Stach 25311 Auriliar de Serviços Gerais SEINFITA

Clail Rodrigues dos
Santos

1691 I Auxiliar Administrativo SEAMA

Clemente Alberto de
Walau

2t691 Auxiliar de Serviços Gerais SEFAM

Sandra Teresiúa
Rezende

20651 Auxiliar de Serviços Gerais SECON

Fiscal Técnico da
Contratação

Amanda Pereira
Andrade 35231 Engenireira Civil SEINFRA

Gestor da
Contratação

Lucian Carios Pilati 29301 Assessor de Gabinete SEMOB

7.2.6, Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação:
â) a análise das questões técnicas e a afençào dos documentos relativos à

qualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de
entrega);

b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamerÍo clo
contratolatà de registro de preço.

7.2-6.1- A seleção de Amanda Pereira Andrade para atuaÍ como f,lscal técnico
da contratação deriva de ele 6star nomeado para o calgo de Assessor de
Gabinete, cujas atribuições incluem a fiscalização de contÍatos.

7.2.7. Aos Fiscais Administrativos da contratação incumbern as seguintes atribuições:
a) atestar', em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos

serviços;

b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os
estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços;

c) verificar se o pmzo de fomecimento dos produtos ou de execução dos
serviços, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o
estabelecido no instrumento contratual ou na ata de registro de preços;

d) comunicar ao gestor evenfuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do
objeto, bem como os pedidos de pronogação, se for ocaso;

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais c1e

reposição, destinado à execução do objeto contratado/registrado, relativamente
à qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no
regish'o;

0 observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de
identificação quando estipulado em contrato/registro;

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando
ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da
obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado
a presente instrução;

h) informar, em praza hábil no caso de haver necessidade de acréscimos o1r
supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do çontraÍo/ata de registro cle
preços;
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i) emitir e controlar, pcriodicamente, as ordens de compras/serviços nesessárias

pata a execução do objeto contratado/registrado;

7.2.8. Os materiais adquiridos estarão sujeitos à fiscalização e controle de qualidade
cturante toda a vigência da corúratação, cle oficio ou por requcrimento, por mcio rÍa
realizaçào de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos jrurtamentc

com a avaliação de sua confonnidade colrl a especificação declarada, nos temros
do regulamento municipal que garanta o contraditório e a ampla defesa.

7.2.9. O Município de Capanema poderá coÍlü'atar empresa especializada pata a
realização dos testes em aurostras de produtos «ru de matcriais forneci{os, a
qualquer tempo, após a entrega desses produtos ou materiais.

7.2.10. Respeitado o çontraditório e a ampla defesa, nos termos clo regulamento,
constatando-se a inconformidade das amostras testadas, a empÍesa contratada ssrá
responsável pelo ressarcimento das despesas relacionadas aos testes realizados,
sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e cr:iminal.

7.2.11. Os Fiscais Adrninistrativos e Técnico da contratação poderão realizar vistoria iz
loco, :nas dependências do estabelecimento clo Contratado, a qualquer momento,
durante a vigência da atalconttato, bem como exigir a comprovação da rtatll,.eza e
da qualidade das mercadorias.

8. DO RECEBTMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÁO
8.1. Condições gerais:

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais cls recebimenÍo estabelecidas na minuta padrão do
coutrato administrativo que não forem incompativeis com as condições específicas.

8.2. Condições específicas:

8.2.1. DA EMISSÃO »T RELATÓRIOS DE FORNECIMENTO.
8.2.1.1. Em não sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.Z.1para o

fornecimento do objcto, caberá ao contratado apresentarn
mensalmente, quinzenalmente ou outra periodicidade acordada entre
as partes, para conferência e aprovação pelo gestor tla contratação,
um relatório de fornecimento de materiais.

8-2.1.2. O relatório de fornecirnento de materiais (planilha) conterá, no mínimo:
a) Identificação do produto/rnaterial;
b) Quantitativo de cada carga e total;
c) Peso de entrada (TARA) de cada çarga;
d) Peso na saítla de cada çar1a;
e) Peso líquido de cada çar1a;

I Norne do motorista;
g) N'do rcqucrimento;
h) Placa do veículo;
i) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo requerinento de

cada produto;

i) Identificação do agente público responsável pelo requerime,to e

recebimento de cada procluto;
k) Local de entrega de cada produto;
1) Data e hora;
rn) Dados do Contratado;
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CNPJ n' 75.972.760/0001-60 - e-mail: notasgaragemíg)capanerna.pr.gov.br

Página: 8





Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB

n) Dados do Contratante'

o) Dados do Contrato;

p) Valor unitár'io e total de todos os produtos.

8.2.1.3. O relatório de fornecimento de materiais deverá ser encamiúado
mensalmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo
Conttatado ao Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal Administrativo, via e-
mail oficial.

8.2.1.4.Juntamente com o relatório de fomecimento de materiais, serão
encaminhados o(s) romaneio(s) de pesagem de cada veiculo gerado por
sistema automatizado de balança - com certificação válida do lnmetro.

8.2.2. Independente da obrigação do subitem8.2.l.3, o Contratado será responsável pelas
seguintes obrigações:

a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo próprio, que
deverá ser assinado pelo agente público designado para recebê-los;

b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamente
assinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos, com a
identificação do nome completo tanto do agente público que recebeu os
produtos, quanto do responsável do Contratado pela respectiva entrega;

c) Poderá ser emitida uma via digital do romarreio ltermo, a qual será encamiúada
ao Gestor da Contratação, via e-mail oficial.

8.2.3. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público responsável pelo
recebimento provisório do produto deverá entregar a via fisica assinada do
romaneio/termo ao Gestor da Contratação, que manterá o coltrole de toda a
documentação.

8.2.4. Na hipótese em que um agetúe público, devidamente autorizado , realizar a retirada
do produto na sede do Conttatado, este deverá coletar assinatura dos servidores
designados pelo Município de Capanema/PR para coletar o(s) material(is) na sede
da empresa, para fins de recebimento provisório do material. O romaneio/termo
servirá de base para início dos processos de medição / pagamento.
8-2.4.1. Na hipótese em que a enhega do material for responsabilidade do

Contratado, será indicado um agente público responsável pelo
recebimento do material no local de enüeg4 o qual será responsável por
receber provisoriamente o material. Compete à empresa confuatada
coletar a(s) assinatura(s) do(s) servidor(es) designado(s) para acompanhar
a Ênrega do material. O romaneio/termo assinado servirá de base para
início dos processos de medição / pagamento.

8.2.5. O Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição) poderá ser
rcalizada mensalmente ou l1o prazo de 5 (cinco) dias Írteis após a data do eÍ'etivo
fornecimento/prestação de seruiços, conforme a periodicidade dos procedimentos
acordados entre as partes.

8.2.6. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de
recebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, devendo
obseryar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento.

8-2.7. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contrataçâo
encaminhará a documentação à comissão t1e recebimento, para conferência,
inclusive para análise da existência e adequação dos requerimentos de
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fornecimento, conforme subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão emitirá o
termo de recebimento definitivo.
8.2.7.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos produtos

fornecidos, conferindo a adequação das características dos produtos
entregues com a descrição contida neste Termo de Referência e na
proposta vencedora do certame.

8.2.7,2. Caso não seia possível aguardar a reunião da comissão pâra rea,lizar
a aferição do produto a que se refere o subitem anterior, é o servidor
responsável pelo recebimento que deverá conferir a adequação das
características dos produtos entregues com a descrição contida neste
Termo de Referência e na proposta vencedora do certame, no âmbito
do recebimento proüsório, competindo à comissão de recebimento
atestar a regularidade do procedimento.

8.2.8' Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da Contratação
informará ao Contratado e à SEFAZ.

8.2.9. Cabe ao Gestor da Contrataçào, com apoio dos Fiscais Administrativos da
Contratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ,
para liquidação contábil até o pagamento.

8.2.10. A emissão da nota fiscal pelo Contratado obseruará as diretrizes e orientações da
SEFAZ.

8.2,11. O recebirnento poderá ser rejeitado, no todo ou em parÍe, quando a execução do
objeto da contratação estiver em desacordo com as especificações colstantes neste
Termo de Referêncía e naproposta, sem prejuizo da aplicação das pelalidades.

8.2.12. o recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela sua
perfeita execução.

8.2.13. Os materiais serão recebidos na forma prevista no art. 199, da Lei Complementar
Municipal n" 1412022.

8.2.14. 0 recebimento provisório e/ou definitivo do objeto será feito por.responsável pelo
acompaúamento e fiscalização da contratação, e se dará se satisfeitas as seguintes
condições:

a) Quantidade em confotmidade com o que foi requisitado pela Secretaria;
b) No prazo, local e horário de entrega agendados, confonne previsto neste termo

8.2.15.

â\

8.2.16. Havendo ah'asos na entrega dos produtos, o Fiscal Administrativo da Contratação
deverá consignar formalmente o atraso no âmbito do termo de recebirnento
provisório ou a comissão deverá constar o atraso no temo de recetrimento
definitivo, para aferição dos parâmetros estabelecicÍos no subitem 7.2. e aplicação
das penalidades, se cabível.

8.2-17. O recebimento definitivo dos produtos ocorrerá após verificação da conformidade
do objeto com as exigências e especificações do Termo de Referênc:ia, Edital e
peclido de fornecimento (requisição).
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8.2.18. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento
Definitivo.

8.2.19. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de
Recusa, no qual serão consignadas as desconformidades, devendo o produto
rejeitado ser substituído no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a

partir da solicitação da troca, quando serão realizadas novamente as verificações
antes referidas.

8.2.20. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contrataclo
incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no
Edital.

8.2.21. Os custos com o recolhimento e substituição do material recusado serão arcados
exclusivamente pelo Contraüado.

8.2.22. Ao material não recolhido no prazo estipulado será dado destino que melhor
convier ao Município.

8.2.23. Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que
comprovada a má-fé do Contratado ou a pré-existência de irregularidades ou
defeitos constatados quando de seu uso.

8.2.24. os produtos fornecidos em desacordo com as especificações que integram este
Termo de Referência não serão aceitos.

8.2.25. O Contratante reserva-se no direito de devolver no todo ou em parte, sem nenhum
ônus, qualquer produto entregue que não esteja em confonnidade com o solicitado
e com as especificações deste Termo de Referência.

9. DO PAGAMENTO
9.1. Condições gerais:

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do
contrato administrativo.

9.2. CondiçõesespecíÍicas:
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento pata esta contratação.

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUÀÇÃO ORÇÀMENTÁRIA
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento

orçamentiir.io.

10.2. A dotação orçamenkíria específica será indicada no Parecer Contábil.

11. JUSTTFICATTVA§ PARA A CONTRATAÇÃO
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO

11.1.1- Diante das competências constitucionalmente impostas ao Município no
cumprimento do dever de gerir a máquina piúlica local, a demanda para aquisiçâo
pedra brita, pedrisco, pó de pedta e rachão de pedra, toma-se indispensável à
manutenção dos serviços públicos essenciais ofertados à população.

ll.l-2- Assim, a abertura do procedimento licitatório para aquisição do objeto se justifica
pela necessidade de abastecer os órgâos municipais, de sorte a atender toda a
população direta ou indiretamente, visando sempre a salvaguarda do princípio da
eficiência e da supremacia do interesse público.
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11.1.3. A presente contratação visa suprir a demanda frequente desses materiais, os quais
são utilizados nos serviços de manutenção, reparos, conselação e recuperação de
instalações prediais e obras públicas de domínio da municipalidade, bem çomo
obras estruturais, pisos, pavimentações, galerias de água pluviais, jardinagem, entre
outros.

11.1.4. Portanto, a licitação objetiva atender de modo geral, a todas as secretarias do
Executivo Municipal. Além disso, avizinha-se a22uEdiçáo da "Feira do Melado",
tradicional festa celebrada a cada biênio no município de Capanema/PR, o que
igualmente demandará da Administração a aquisição de signíficativa quantidade
desses itens.

11.1.5. O objeto do presente Termo de Referência é de nafixeza comum, uma vez que os
padrões de desernpenho e qualidade estão objetivamente definidos neste
instrumento, em conformidade com os arts. 29, da Lei no 14.13312021e 6u, inciso
XXIX, da LCM 14/2022.

11.1.6. As quantidades ora solicitadas se fundam nas demandas de consumo <los 2 (dois)
anos anteriores (24 meses que antecedem a presente licitação), conforme relatório
de consumo incluso e em obediência ao disposto no art. 32, inciso III, da LCM
1412022 e tàn como objetivo o alcance de um melhor planejamento, a fim de evitar
a repetição de processos licitatórios essenciais ao pleno funcionamento da
Prefeitura Municipal pelo próximo biênio, bem como, a necessidade indicada no
subitem 11.1.4.

ll.l.7. Em razão da irnpossibilidade de prever as possíveis emprcsas pafiicipantes, a
localização de suas respectivas sedes e, principalmente, o valor ofertado para o
fornecimento dos materiais almejados, há que se ter cautela quanto a longas
distâncias para o local de caÍregamento, o que aumentaria o custo e dificultaria a
logística. A necessidade de o Contratado possuir base de distribuição no raio de
localidade apontado no item 6.2.7 (a. no rnáxirno. 30 quilôrnetros de distância do
Paço Municipal em via trafegável) deriva da necessidade de agilidade e celeridade
no transporte do matedal, bem como redução dos custos, haja vista que a coleta (na
central de distribuição) e entrega dos materiais nos locais de obras serão efetuados,
na maioria das vezes, por servidores públicos, utilizando veículos que compõem a
frota municipal. Também foi considerado para se estabelecer a distância máxima
do ponto de carregamento dos materiais, a quilometragem entre o Paço Municipal
e a divisa trafegável do Município mais distante, qual seja, a ponte do Rio
Capanema, que separa o Município de Capanema e o Município de Realeza.
Distâncias acima da estabelecida inviabllizariam a logística adequada para o
transporte do material até os canteiros de obras de cada futura "Operação Tapa-
buracos" ou outras obras nas quais serão implernentados os produtos, considerando
o tempo de deslocamento, a disponibilidade de pessoal e os valores despendidos
para arealizaçáo do transporte.

11.2. DO PREÇO
ll.2.l. Os valores máximos de cada item foram definidos através do menor preço obtidos

de cotações via orçamentos encaminhados por fomecedores cadastraclos no
município, e, corúratação própria anterior discriminada pelo Contrato no 14312022,
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derivada do Pregão Eletrônico número 1012022, cujo relatório se encontra
encartado na fase interna da presente contratação.

11.2.2. Embora discriminado no artigo 38 da Lei Complementar Municipal número
1412022, quanto a pesquisa de preços em situações que ocorrer a adoção de forma
combinada dos parâmetros, descartou-se o preço médio e optou-se pela utilização
do menor preço, uma vez que ao aplicar a rnédia nos itens, o preço indicado fica
aproximadamente o dobro da contratação vigente, podendo caracteizar sobrepreço
e ocasionar uma contratação mal sucedida pela Administração (desvantajosa).

11.2.3. Quanto à semelhança dos preços nos orçamentos recebidos, quando comparado
com a notável diferença do preço praticado noutra contração, vale destacar que a
cotação compreende um britador, que "fabdca", processa e fornece os produtos e

vérias lojas de materiais de construção, que revendem esses itens, conforme
discriminado no subitem 11.3.

1I.3. A RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS
11.3.1. As empresas escolhidas para fomecimento de cotação de preços são pessoas

jurídicas situadas no Município de Capanema, que laboram diariamente com os
itens deste processo licitatório.

11.3.2. Dessa forma, para critério dos orçamentos deste procedimento foi efetuada
pesquisa de preços, com auxílio de Escritório de Compras, com as seguintes
empresas:

CHINELATTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO;
F'ACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA;
GUERRA MATBRIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI;
IRMÃOS LAGEMANN LTDA;
MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA;
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ROGERI LTDA;
WEI§HEIMER MATERIAIS DE CONSTRUçÃO r,rDa;
TINTAS NORTE SUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO;
sos MATERTATS DE CONSTRUÇÂO.

11.3.3. Vale destacar que das empresas cotadas não obteve-se resposta e/ou orçamento das
seguintes empresas: CHINELATTO MATERTAIS DE coNSTRUÇÃo,
TINTAS NORTE SUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO C SOS
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

11.3.4- No que diz respeito à contratação pública própria do Município, a cotação deriva
do preço praticado pela empresa cAW MTNERAÇÃo r BRITAGEM DE
PEDRA LTDA - ME, vencedora do ceftame Pregão Eletrônico número lOlZ0ZZ.
Assim, aplicou-se, para fins de formulação do preço máximo estimado, o disposto
no art. 38,I, da LCM l4lZ0Z2.

1I.4. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA
ll.4.l. Não se aplica.
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12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1, Faz-se necessária a adoção do Sistema de Registro de Preços em razáo da necessidade de

contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de
necessidade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a existência de preços
registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar (arts. 83, da Lei n' 14.13312021 e 118, da LCM
t4/2022).

12.2. O cabimento do Sistema Registro de Preços-SRP se dá em razáo de não existir uma
demanda predefinida, uma vez que esta dependerá das necessidades manifestadas pelos
responsáveis das secretarias e fundos municipais, ao longo do período de vigência da Ata
de Registro de Preços (A.R.P.). Por essa razã,o, tendo em vista o desconhecimento preciso
dos quantitativos e datas em que serão implementados os materiais, deixa-se de
confeccionar termo de estimativa de consumo, como prescreve o § 4" do art. 36 da LCM
t4/2022.

12.3- Vale ressaltar que em ruzáo da necessidade de contratação frequente dos itens objeto desta
licitação, a necessidade de entrega parcelada e a impossibilidade de definição real de
quantitativos a selsm demandados, justifica-se a adoção do SRP. As demais regras
aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços e/ou regulamento próprio.

13. PRAZO DE VrcÊ,NCrA DAS ALTERÂÇÕES OA CONTRATAÇÃO
13.1. A ata de registro de preços possuirá vigência inicial de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo

período.

13.2. A ata de registro de preços poderá ser convertida em contrato, nos termos do art. 119
da LCM l4l2Z e regulamento.

13.3. Convertida a 'dia em contrato, a vigência do contrato respeitaú o regime dos contratos
administrativos.

13.4. A Secretaria interessada deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua
manutenção.

13.5. Será possível extinguir o contrato, sern ônus, quando o contrato não oferecer vantagem ao
Município.

13'5.1- A extinção mencionada no subitem i3.5 ocorrerá apenas na próxima data de
aniversário do contrato e somente poderá ser efetivada pela Administraç ão até 2
(dois) meses antes da referida data.

13.5.2, Para evitar a extinção do contrato, na hipótese em que a Administração entender
que a contratação não mais lhe oferece vantagem, poderá ser aberta negociação
com o contratado, objetivando a sua adequação e o restabelecimento da
vantaj osidade da contratação.

13,6. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de
execução do objeto, a Administração não seú obrigada a adquirir ou contratar o
quantitativo integral previsto no contrato, sendo clevido ao Contratado somente o que for
efetivamente consumido.

I3.7. Com relação às alterações contratuais, aplicam-se as disposições gerais previstas no Edital,
na minuta da Ata de Regisho de Preços e na minuta do Contrato Administrativo.
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14.INFORMAÇÕES PARÀ COMPLEMENTAÇÁO DO EDITAL
14.1. pA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

l4.l.l.A documentação relativa à QUALIFICAÇÂO TÉCNICA consistirá em:
a) Atestado e/ou declaração de capacidade técnica fomecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, em nome do
contratado, relativo a fornecimento de produtos e execução de serviços
semelhantes e/ou idênticos ao objeto do presente Termo de Referência,
comprovanclo a execução contratual pertinentes e compatíveis com o objeto,
atestando a qualidade do(s) produto(s) fornecido(s) pela empresa e a
regularidade nos serviços de enfrega;

b) Declaração firmada pelo(a) representante legal do Contratado a respeito da
disponibilidade de pedreira(s) de onde serão retirados os materiais, indicando
o endereço completo paralocalização da(s) mesma(s);

c) Licença ambiental de Operação fomecida pelo órgão competente relativa
à(s) pedreira(s) de onde serão retirados os materiais desta licitação, indicada na
declaração solicitada no subitem 74.1.1,'b' ;

d) Título minerário de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou
guia de utilização) emitido pela Agência Nacional de Mineração - ANM
relativa à(s) pedreira(s) de onde serão retirados os materiais desta licitação,
indicada na declaração solicitada no subitem 14.1.1, ,b, 

;

e) Comprovação de Registro no CREA-PR do responsável técnico profissional
da(s) pedreira(s) indicada(s) na declaração solicitada no subitem l4.l.l,'b,,
com comprovação do vínculo empregatício entre o profissional da área e a(s)
pedreira(s), sendo que poderá ser comprovada mediante registro em cafteira de
trabalho e Íicha de registro da empresa ou contrato de prestação de serviços
firmado. Para dirigerúe ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita
através de cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou ato
constitutivo (contrato social).

I 5. TNFORMAÇOES ADICTONATS :

15.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas Secretarias que efetuarem
as requisições ao Contratado (conforme item 6.2.j.).

15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em conformidade com os dados constantes narequisição
de empenho encaminhada, podendo ser em nome do Município de Capanema ou dos
F'undos Municipais, a depender da secretaria interessada.

15.3.

15.4. Mecanismos formais de comunicação,
15.4,1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o

Contratado, os seguintes:

a) Ordem de Serviço;
b) Ata de Reunião;

c) Ofício;
d) Sistema de abertura de chamados;
e) E-mails;
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0 Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação
e o responsável legal ou preposto do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque
Caminho do Colono, ao dia l5 de maio de2024.

Ciência dos demais Fiscais da Contratação em

Fis cal Administrativo da Contratação

Adelar Kerber
Secretário Municipal de Viação e Obras

MrJ#.,s
Fiscal Ádministrativo e Gestor da Contratação

Fis cal Ádministrativo da Contratação
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Fis cal Adminis trativo da Corutrataç do

Fiscal Admi nistrativo da

Fiscal Administrativo da C ontratação
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PARECER JURÍDICO NO 11612024

RE,QUERENTE: SELOG.
ÁnnA ADMINISTRATIVA; Licitações e Conrraros Adminisrrarivos.
ÓncÃo INTERESSADO: sECAD c ourros.
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de confiole prévio. Pregão. Forma eletr.ônica. SRp.
oBJETo DA coNTRATAÇÃo: aquisição de pedra brita, pedrisco, rachão e pó de peúa.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADI]. PROCESSO DE
C0NTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA
ELETRONTCA. ADOÇÀO DO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS. NÀO PARCELAMENTO DO OBJETO. MENOR PREÇO
POR LOTE. PARTTCIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCiA.
MARGEM DE PREFERENCIA PARA ME E EPP LOCAIS.
APLICAÇÀO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N' 14, DE
2022 (LCM t4t22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA
ruSTIFICÀTIVAS E DOCUMENTÀÇÀO EM ORDEM. VERSÀO
3.24 DAS MINUTAS. PARECER FAVORÁVEL-

r. CONSULTA:
A SEL0G encaminha, para análise da PGM, o pressnte processo de contrataçào para tins de coltrole prévio

da licitação, nos tel'mos do art. 31, inc. IV, da LCM 14122. Constam no pA:
I) Portarian'8.54612023;
ID Solicitação da abertura do processo de contratação;
III) Termo de referência prelirninar;
IV) Relatório de consumo;
V) Pesquisa cle preços;
VD Despacho inicial;
VID Tenrro de Juntacla;
VIII) Relatório dos preços/Orçamento definitivo;
IX) Parecer Contábil;
X) Tormo de emissão da minuta do edital e allcxos;
XI) Despacho final da etapa prelirninar;

, Xry Termo de ReÍ'erência Defrnitivo.
E o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informações preliminares.
Impoltante as§everar, inicialmente, que compete à Proouradoria-Gcral, nos tormos tlo art. 45 «la Lei

complementar Municipal n' 14, de 2022 (LCM 14122), realizat o controle prévio de legalidade do processo de
contratação, pela análise dapresetrça e da legalidade do conteúdo dos documeltos essenciais para arealizaçào da
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá
obserr'rar a legislaçào apontada no colpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais.

outtossim, calha esclarecer que, em regl'4, não compete à Procuradoria-Geral teçer çonsiderações acerra
do mérito da prcsente contratação, tendo em vista a incidôncia do princípio da discricionariedade motivada da
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações enÍeldidos como lecessários,
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco na descriçâo do objeto,
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração pública e/ou
com os principios que orientam as contratações pútrlicas.
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2.3. Da tramitação dos processos de contratação.
Corn relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCMr 74/22:

Aú 30- O processo de conh'ataçào pública inicia-se, em t'egra, com a realÍzação do esludo teaico prelimittar. ou cotl
a confecçào do tenno de reíeréncia, do anteprojeto ou do projeto básico, de responsibitidade do órgão públieo interessado.

(...)
ÀrL 31. Confeccionado o tenno de referência, o anleprojelo ou o projeto básico, o órgào interessado o re»rctera ao

Orgào Central dL Contt'atações Públicas,-que auruará o pt'oiesso, preferenciohnente etn t teio eletrônico, e o encamirtlrurrj
aa Chefe do Poder Executirto mloricipal, ou à autoridade por ele tlesignada, para o deferirtrcrúo oL! ,tão (lo prosseg4irnet to
do processo de contratuÇão.

§ l" Deferido o prosseguimento do processo de conlrataÇào, sera obsertado o seguinle procelintenlo:
I ' o Orgão Cenfual de Contratações Públicas, ou o órgào público designado eiregulàmento, realizorà a pesquisa de

preços cotnpleta e definitiva de todos os ilens que compõent o objero da coitratação, 
"ir,forro" 

o rlisposto nos artigos 3Z u
13 desla Lei;

II ' ca'eo nào haja inclicação da dotação orçamenlária e dos clenruis requisitos tla Lei de Responsabilirlade Fiscal no
ternrc de rcferértcia, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo setáàncaminhaclo para a'Secretaria À[unicipat de
FinanÇ-as, a,qual, por nreio do Departantenlo de Contabilitladi, emitirá o parecer contábil;

III - o Orgão Cenb'al d.e Contratações Públícas elaborará a minutu ío edital e de seus anexos, nü hipótese de licitaçào,
olt' em se lratando de conlralação dil'eta, as minulas necessárias pat'a subsidinr o processo, obserttando-se os modelos clos
docwnen los confeccionados pela procuradoria-Geral do Àlunicípn pcÀe ;

IV ' cuntprido o disposto nos incisos arxteriot'es e com todoi os docurnenlos assinados inserilos trc processo, este será
encaruüilmdo à PGÀ[, para o cuntp,imento do dispost, no art. 45 desla Lei.

(...)

Cotn efeito, em rolação à tramitação do processo, verifiÇa-se a sua regularidade até o momento.
Por seu tulno, teceremos os apontamentos pedinentes a cada etapa da fase interna do pr-ocesso de

contratação, conforme documentaçâo acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos corno
indispensáveis ao prosseguimento do processo.

2.4. Da etApa preparatória do processo de contratação.
Dispõe o art.32, daLCM 14122:

AtL 32, A elapa preporatória do pt'ocesso cle contt'alação é caraclerizacla. pelo planejamenlo e tlete conrpatibilizar-se
com a plano de conÍrataÇões onual de (!ile ftata o inciso l.7I tlo capú do art. iB deita Lii, sempr" qu" "rt"fi, elaborado,
beru conto cotn as leis orçarnentárias, devendo abortlar as considirações técnicas, mercadoló§cas'" d" g"itào que podenr
iuterfefir na con b.atüção, cornpreendidos :

I - a descrição da 
.ne-cessidade do contralaçào frtndamentada em estudo técnico prelíminar ou justificativa qtu

cayacterize o ínteresse pítblico envolvido;

- 
II'a definição pon»enorizada do obieio ila con|'ataçdo para o atendinrcnto da necessidade, por nrcío de tetmo 4e

referência, anteprojelo, projelo básico ou projeto exeatlivo, 
"oi\ot,mu 

o 
"oro;III' a indicação e njustificatíva do quantilalivo necessário-do objeÍo que será lícitarlo/co»trata41, com a deJiniçào dosc|ilér'ios e parâmeltos ulilizados, incluindo o eventual consilno desie nismo objeto, pela Àclntinistíaçào, n,s 24 (vinte equatro) meses que anlecetlent a elaboraçào do tlocumento;

IV - a definiçdo d1s-cgntlielx de execução e pagantento, clas garanrias exigitlas e oferladas, das conclições derecebimenlo e das penalidailes aplicáveis, devidamente atlaptadas no oíi"n clo certante;
l'- o orçamenlo estilnado, com as composições dot priçot utilizar)ás para suaforntação;
I7 - a elaboração do eclital de licitação;
I7I - a elaboraçdo de minula de co»trato, quando necessária, que conslará obrigatorian4nte como (uxeÍo do edit(rl delicitaçdo;
\TII ' o regime de execução do objeto da conlrataçdo, obset'vailos os potenciaís 1e ecoyomia de escala;IX' a modalidade de lícitação, o oi!ério tle julgamento, o motlo di itisputa e a atlequação e eficién'cia dafanna decombinaçào desses parâmetros' para osfins de seleçio da proposta apla o g"r'o, o tesultado de conlralação mais vatxttjt)sopara a Ádmhislraçdo Pública, consideratlo rodo o cicli aà viaa ão oblen da contrataÇàa e a as ,torÍ,tas da polílica

Itt[unicip al de Contrataçõ es públicas ;
X ' a uolivação circ*rslanciada das condições do e(lital, tais co»tojttstdicatíva de exigências de qualific,çdo técnic,,

medianle indicação das parcelas de maior relevôncia lécnica ou valor sígnijcarivo do objeto, e de qualificação econônico-

*:;:::f:;l::.::**:,!:^,:::.:,:: !: l:,,:,:çào 
e iutsamento ,tos p,fioíu" téct1icas,_,1ús ticirações comiutgamento por

Município de Capanema - PR
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2.2. Da Legislação aplicável.
Tendo em vista a entt'ada em vigol da Lei Complementar Municipal n" l4l2\22,vislumbra-se que este é o

diploma legal a reger a conkatação.

melhot técnica-ou técnica e preço, eiustificatíva dos regras pertinenies à participação a" 
"u,pr,",iÃ "o, 

consórcio;
XI - a análise dos riscos que possam compronete, o ,uirsso da lícitação , à bà, ,r""uçào contr.otüal;
XII ' a indicaçào de dotação ot'çamentária, quando não houver adoção ao Sistema de iegistto tle preços, bem conto de

adeqtação às rtonnas de responsabilidatlefiscai, por meio fle pat ecer coptábil,
Nesse rumo, independente da nomenclatura dos documentos acostados na el,apa preparatólia, mister

analisar o seu conteúdo, pata verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal,
sem olvidar do aspecto rnatet'ial, mediante a aferição da suÍiciência do conteúdo dos documentos.

Avenida Governatlor Perlro viriato Parigot cle Souza, I080 - centro - 85?60-000 - Fone:(46)3552 -1321 - rarnal 217
pro cuto d ori a @)c o pa n en m. p r. gov. b r. Página:2



-

\J



2.5. Dos re{uisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP)
Com relação ao Termo de Retbrência (TR), assim dispõe o art.36 daLCMl22:

ÁrL 36. O le»no de referência é o docunrento lécnico-jurídico obrigatôrío nos processos de contrataçdo er1o6,endo
cornpt'as, prestaçào de sentiços, locações, corrtraídções de tectnlogio da infotmação e de comuticaçdo, qui deve conter os
segui»tes parâmetros e elemenlos descritivos :

I ' os eletne»tos qtte embasaru o ataliaçdo do custo pela a*ninistraçdo públíco, a partit, dos padrões de deser»patho e
qualidade esÍabelecidos e das condições de enÍrcga do ohjeto, co»t as seguiires inlbrnràções:

a) definiçào rusutttida e deÍalhada do objeto da cotúrdtação, cont bdàs as suai caraiter.íslicas, ürcluirulo especiJicações
técnicas' ilustrações fotográfrcas, se possível, e outt'os recut'sos que permitam a sua iclentificaçào clat a e precisa;

b) o quanitntivo do objeto da controtaçdo e sua .justificatit a;
c) os exigências, lequi§itos e »télodos para a erecução do objeto da conttatação, conr os deJinições de conto rt

cotúlatação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu htício aÍé o seu eil'cerrot,rcrto, ,,ndrdãs especiJic«ções
excessit'as, in'elet'antes ou desnecessárias, que lintitem ouítastrem a cornpetiçào ou a tealização do cerlatrc;

d) o valor esíiilado do obieto da cottlratação demonstt'ado 
"* ptnritho", rle acor.dà com o pteço de ntetcado,

acompa»hadas,dos pleço§ uttilários reíererrciois, das memótias de cálculo e dos docttmenlos qtte lhe ãão-snporÍe, com os
parâme*os utilizados para a obtençdo dos preços e para os respectivos cálculos, que devem coistar de docuntilto separado
e classificodo;

e) o cronogramo Jísico-financeiro, se tecessát io;
II - adequaçdo orçantentaría, se cabh,el.
III -fundameúaçdo da conlralaçiÍo, que consiste »a reÍet'ência aos esludos técnicos prelimitules correspoldeltes ou,

quondo úÍo for possível dit'ulgar esses estudos, tto extraío das pat'tes que rrão coníiverenr irtfon»ações sigiloias;
IV ' o prazo da vigência clo contrato, o plazo pola execução do objeto da corttraíaçào e, sefár o caso, a possibilidade

de sua prorrogaçào:
lr - critérios de tnedição, recebimento e de pagantenÍo;
lll ' a relaçdo dos docunteúos essenciais à verifcação da qualiJicação técttica e econôruico-Jittarrceild, se trccessárid;
IllI - forma e critétios de seleção do fontecedor;
IIIII - os procedimentos de fiscalizaçào e gerenciameilto do coiltrato ou íla ata de rugisíro de preços;
IX - as sanções administrativas previstas de Íornra objeliva, suficiente e clara;
X - os deveres do corttt atado e do conír,atailte.

§ I'O terruo deteferê»cia deverti contet'os elenentos previslos nos incisos tlo caput deste artigo, além das seguiltles
itfornnções, quando cabhtel :

I ' especiJicação do produto, PrekrencialmenÍe corfonne caÍúlogo eletüico de padronizaçdo, obser.vados os requisitos
d e q uali d ad e, ren dim ento, c onry atibili d ade, durab ili d a d e e s eguroul o,.

II - indicação dos locais de execução do obielo tla contraítçdo, inchtitrdo üs tegtas especíJicas de recebimertlo
prottisório e definilivo, quando for o caso;

III ' especifcaçdo da garantia exigida e tlas cottclições de manuÍençtio e assislêrtcia téaica, quando fot o caso.
(...)

.§ J".l[a indicaçào do quaníitotit'o a qile se refere a alfitea "b" do inciso I do caput deste arÍigo será observado o
detalhamento do consumo/cotttraÍaÇdo do objeto por parte du Ádmitistraçd.o, com o istabelecimerrlo de cronog.ama de
exeeilçdo do objeío da contratdção, salvo o disposto no § 4o desÍe at tigo.

§ 4' Na hipótese de adoçào do Sisterna 
-de 

Re§stro de Preços, seíri exigida a indicação, apenas, da esÍirntúiva bral do
obieto da conh atação, dttrante a vigência da ala de Registro di Preços, e di previsão esrimadà do sletr constmo mensal.

§ 5" Na hipólese de adoçdo do Sistema de Registro de Preços, iotrsideràndo-se a tt.ttto.ezq do objeÍo da contrataçdo e
a impret'isibilidade da sua necessidade mensal ltela Adtninistàção, será ad»úIida a estinntiva total parafins de eventual
co'ltsttt'to, eilt quailtitdlitlo razoavel, de acordo com regras de experiàrcia comum subminisfi.adas peia obíenação do qtteordi»ari am ente o c orl le ce.

§ 6' Quando não precedido ile ETP, o teruro de reíerência conterá as informuções exigidas pura o ETp, no que
couber, petmilinilo-se a ussinatura do termo de referêncía pelos proftssionuis tJcni"oi ,lo rirui do objeto da crnfiataçfro.

Tendo ern vista o disposto no § 60 do art. 36 transcrito aãima, faz-se necessário averiguar, tambéÁ, o
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o d.isposto no art. 34 da LCM l4/22.yejamos.

ArL 34' O.ETP (verá-7ilelciar o problema a ser resolvido com a conh'atação e a sua melhot solttção, de modo apelmiÍir 4 avaltação da viabilidade lécnica e econôntica da contraraçào, e conrerá os seguintes elemettlos;I - de'tcrição da necessidade da contrataçào, corrciderado o problerna o 
"", 

,..rolíido sob a perspectit'a do inleyessepúblico;
(...)
III - descriçào do objeÍo da contrataçdo, cotrt os detalhes e requisitos técnicos necessários;
(...)
YII - de'scriçdo da soluçdo como uilt todo, inclusive das exigências relacionadas à rnanutetrçào e à assisténcia técnica,quandofor o caso;
I/III ' justificaÍivrts para o parcelantento ou não da conlrolaÇdo, quanlo aplícavel;
(...)
XIII'posicionamento conclusivo sobre a adequação tla conlraloçào para o atendilrterúo da necessida1e o. qtre se

destina.
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Patúgrafo único- O ETP deverá conter, ao Dtenos, os elemettlos previstos nos incisos I, \il, tr/il, WII e XII do caput
deste artigo.

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos i
nos autos serão abordados na sequôncia. Vejamos.
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2.5.1. Da deÍinição e quantidade do objeto.
0 termo de ret'erência e os seus documentos inçluídos no processo descrevem o objeto da

conffatação, indicando o quantitativo! com a suajustif,icativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto
da contratação, além das respectivas especificidades técnicas.

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos coúecimentos deste órgão
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do

Por se ilatar de processo com adoção do sistema de registro de preços, vislumbra-se o cumprimento
do disposto inciso III do af.-.32 e no § 4n do art. 36, ambos da LCM, considerando a juntada de relatório de
consumo do objeto nos últimos 24 meses.

Apesar de nào ter sido inserida a previsão estimada de consumo mensal do objeto durante a vigência
da contratação, entendo que a natureza do objeto revela a incidência do disposto no § 5o do art. 36 da LCM
14122. Além disso, vislumbra-se que as regrcs tle execução e de recebimento do objeto da conüatação
prcvistas no TR possibilitarn a realizaçào de um controle adequado e h'ansparente, havendo meios de
avaliar o real quantitativo utilizado e sua destinação.

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto.
Em se tratzmdo de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispôe o art. 53

daLCM 14122:

Áít- 53- (...)

§ 1" Na aplicaçâo do princípÍo doparcelamento, referenÍe às compras, deverão set.cottsid.erados:
I - a viabilidade da divisdo do obieto em lotes;
II - o aproveir_amento das peculiaridades do rnetcado local, com vistas à economicidade, senxpre

que possivel, desde que atendidos os p«rômeh.os de qu«lidade; e
§ 2'O parcelamenlo não será adotado Etando:I - a econontia de escala, a reduçdo de custos de gestdo de contr.atos ou a maioy vanta.gem ya

contratação tecomendar a compla do item do mesmo.fornecedor;
Il - o obieto a ser cotltratado configurar sistemct único e integraclo e houver a possibiliclacle de

risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o p|ocesso de padronização ou de escolha tle nrcrca levay a fornecerktr exclusivo.

Nesse rumo, extrai-se do TR a existência de justificativarazoíwel"para a reunião dos itens que
compõem o objeto da contratação em lotes, tendo em vista a análise do mercado local, reunindo os itens
similares Êm um único lote.

Além disso, pela experiência administlativa, adquirida em diversas licitações anteriores, a agregação
de itens em lotes vai ao eucontro dos principios do interesse público, da economicidade e da eficiência,
pois gera redução do custo de gestão de diversos conkatos e diversos fomecedores, facilita a logística e
permite um melhor controle da qualidade do objeto da contratação, considerando a dinâmica de fiscalização
da execução do objeto da contratação.

Dessa forma, consideto adequada a escolha pelo não palcelarnento do objeto em itens, rnas, sim, em
lote.

2.5.3. Condições de execucão do objeto da contratação.
Consta no TR a indicação de aplicação das regras especificas de execução do objeto do contratação.
Analisando-se o objeto da contratação, vislurnbra-se que as regras específicas estão adequadas ao

caso, permitindo a transparência e a aferição da integridade da execução contratual.

2.5.4. Das obrigações do Contratado.
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do

além de obdgações específicas.
Analisando-se o objeto da coutratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais

na minuta do instrumento cotltratual e, também, das obrigações especíÍicas, contidas no TR.
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2.5.5. Da Íiscalização da contratação.
Cousta no TR a indicação de aplicaçào das regras gerais de fiscalização da execução do objeto da

contratação.

Analisando-se o objeto da contrataçào, vislumbra-se a suficiência das regras gerais previstas na
minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposiçõ es daLCM 14122.

Alérn disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regr.a, faz-se
necessário que o Fiscal seja um seryidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas,
nos termos do art.221, § 4o, da LCMr l4/ZZ, que assim dispõe:

Art.221. (...)

'§"1" 
Os br"nis de cotúfiitoçàct serào desigtmdos, preferencialnrctúe, dení/e senidores eÍeÍivos, sal,po eilt

siÍuaçõe§ excepcionais, deúdomente justiJicadas por escrtto, mr que serri permitida a designaçao de senúdores
comissionados para o tealizaçào da funçdo, cont assunçdo da responsabítidade pessoal do rJspicíivo Secretário.

(...)

§ 6" Osfiscais de cortÍratação e os ntentbros das comissões de recebiilrcnto sel(io pertnatrcntenrcnle copaciÍados
e Íreiuados para realizarem as respectivasÍuttções, especificamente pala realizaçãà do conlrole da execuçào das
cortÍt'alações públicas e estabelecer a cotrtttnicação e o relaciotamento profissioializado cotrt n, p"sroor.iíri"o, u

. 

j urídi c a s c onÍrn to da s.

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de ReÍ'erência para o
exercício das fuirçôes de Fiscal(is) da presente contratação é(são), na sua maioria, servidor(a)(es) de
provimento efetivo, o que, portanto, cumpre com o regramento legal.

2.5.6.

Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especíÍicas de recebimento do objeto do
contratação.

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que devem ser aplicadas as regras específicas
em detrimento das regras gerais, haja vista anaturezado objeto e a dinâmica de execução.

2.5.7. Do pagamento.

consta no TR a indicação de apricação das regras gerais de pagamento.
Analisando-se o objeto da contratação, vislurnbra-se a adequação das regras gerais, na forma do

disposto na minuta do Edital.

2.5.8. Da adequação orçamentária.
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao parecer contábil a

indicação da(s) dotação(ões) orçamenüíria(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise
do cumprimento das disposições da LRF.

Nesse tumo, depreende-se dos autos a existência dç Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as
exigências legais.
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2.5.9.

A justificativa constante no TR é suÍiciente para demonstrar o interesse público da realização da
presente contrataçào, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.

2.5.10. Da justificativa e pesguisa dos nrecos.
Consta no TR a justiÍicativa dos preços e foi juntado aos autos toda a docurnentação relativa à

pesquisa de preços rcalizada. (í
A metodologia adotada para a atuibuição do valor máximo que o Município de Capanema

disposto a pagar pelo objeto da contratação foi o menor preço obtido na pesquisa.
Nesse ftrmo, cumpre trazçr àbaila o disposto nos s§ 2" e 3o do art. 3g daLCM 14/22:

ArÍ' 38' No processo de conlrotaçào para aEúsição de bens e cotrttütação de seniços ent ger.al, o valor
estimada setá definido, en regrtt, co»t base uo-r,trihor preço aferido por'rteio do tilizaçào'dos'seguinÍes
parâmetros, adolados defonna combinada ou ndo:
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I - cont?atações sitnilaresteitas pela Adnrínistração Pública de quaisquer entesfcderados, em execução ou
concluídas no período de I (um) ano anlerior à data da pesquisa de pt'eços, ilclusive medionte sistema de tigist .n

de preços, obsertado o indice de atualização de preços conespondente;
(..') ru ' ufilizaçdo de dados exh'aídos ile sítios eleh'ônicos especializados ou ile dominio amplo, dcsdc que

conlenhant a data e hota de acesso;
(...) lll ' pesquisa direta com no mínilno 3 @'i's) Íornecedorcs, nrcdiante soliciração lotmal de cotoçito, desde

que seia apresentada justi/icativa da escolha dcsses fotnecedorcs e que não tenhaní siáo obtidos os o,.çamcntos
com mais ile 6 (seis) meses de ailtecedência da dala de divulgaçio do edítal ou da Jotmalizoçdo ila coitrataçào
direta;

(...) § 3'Quando ocon'et'a adoção deforua conrbinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos
incisos do caput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metoilologia pioridlria parà n a"1iniçao do ,-alor
estimad.o do objeto da contr.atação,

Com efeito, o caso em mesa poderia se amoldar ao disposto no referido § 3o, tendo em vista a
combinaçâo de parâmetros de pesquisa de preços. Todavia, pela discrepância dos valores obtidos na
pesquisa e a diligência da equipe da SELOG, considero adequada a opçào pelo critério do menor preço.

2.5-ll. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na

busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estnrtura
administrativa e a realidade loçal.

2,5.12. Da adocâo do sistema de registro de preços
No caso vefiente, o tetmo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. O caso ó

mesmo de adoção do SRP, Vejamos.
A esse rospeito, cumpre observar o regramento insculpido naLCM 14/22:

Átt 53, O planeiamento de co»tpras devera considet'ar a, expectaíiva tle consumo arual e obsensar o seguitúe:
(..') II - processantenlo por nteio tle sisÍerna de re§stro de preços, quantlo pertifle,tle;

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal no
1l'46212023,. que estabel€ce as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta
sistemática. É o qu" estabelece o art. 3o:

Àrl- 3" O-SW poderà ser adoÍado quardo a Àdnitisn'uçdo julgar períineilte, em espeeial:
I - quundo, pelas curacterísticra do objeto, hout er tecessiiadi de co»lratações peitnattertles ou /t equetúes;II - quaúo Jot co»veniente a aquisição de bens com previsdo de entregas )arceladas ou cLrúratação tle

serviços rentutrerados ltot' wridade ile medída, como quaüidade de hor.as deTeniiço, postos de traballn ou enr
regirne de íarefa;

III - quandofor cotvenie»te para atendimento a rtais de um órgdo ou a nais de urna eriidade, ittclttsive rrus
c o»tpt as ceutrali z a das ;

il/- (...)
I/ - quando, pela natureza do obieto, não for possível defi»ir pretiameilte o quüríiíativo a set dematdada pela

Administraçào.

Neste ptisma' verifica-sc que o objeto da presente co,ntratação atende aos requisitos legais para a
adoção do SRP, notadamente o incisos I, II, III e V supramencionad,os.

Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, confonne modelos confeccioflados
pela PGM, indicarn a as noÍI)as aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada pa1a esta
contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência e
adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso iI do art. 292 daLCM.

2.5.13. Da indicação de ügência da contratação.
o ptazo de vigência da contrataçã,o de doze meses, corno indicado no TR, está de acordo com as

disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias.

2.5.14. Das garantias.
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de sxecução.

2.5.15. Das sanções administrativas.
Não consta no TR a indicaçào de sanções especíÍicas,

forma do disposto na minurâ do Edital.
aplicando-se, portanto, as regras gerais, r:a

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suÍiciência das regras gerais.

Avenida Governador Peúo viriato Parigot tle souza, 1080 - centro - 85760-000 - Fo ne:(46)3552-1321 - r.amal 2lZ
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2.5.16. Dos requisitos de habilitacão.
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentaçào de

documentos essenciais previstos no art. 87, daLC}y'. 14122.

A propósito, ategra geral adotada por esta rnunicipalidade é a exigência apenas clos d.ocurnentos
relativos à habilitação juridica, à rcgularidade Íiscal e à trabalhista, confonne minuta paclrão do Eciital de
Prcgão confeccionado pela PGM.

Para fins de qualiÍicaçào econômico-Íinanceira e de qualiÍicaçào técnica exige-se previsão cxpressa
no TR, com as justiÍicativas cabíveis.

No caso em mesa, houve previsão de qualificação técnica no TR.
Vislumbra-se que os documentos exigidos para demonstrar a capacidade e idoneidaçle da empl.esa

cotrstituem documentos básicos para demonstra:: a regularidade do exercício da atividacle e demo,strar a
experiência na execução do objeto, o que considero adequado paÍa o caso em filesa.

2.5.16. f)a apresentação de amostras
No caso em mesa, não há exigôncia de apresentação de amostras do licitante vencedor pata a

padicipação na licitação.

Destarte, como Inecallismo de planejamento e organização do processo rle contratação, limitalclo-se a
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, veriÍica-se que o Termo cle Referência atende de
matleira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da
contratação, além cle atender o disposto no parágrafo único do aú. 34 da LCM L4/22, consiclerancÍo-se.
especialmente, a cstrutura administrativa e a realidade local.

2.6. Da Minuta do Edital.
Deve ser úllizada a minuta padrão denominada: ..Edital pregão versão LCt.7. 3.24,,.

2.6.1. Da Modalidade da Licitação.
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos

73, da LCM 14/22, que dispõe:
estão assentados no disposto no art.

Árr' B' Á concon'ência e o pre?ào seguem o rito p|ocetlinrental contum a que se re3êye o att. 32 desta Lei,
adotando^se o prcgão serrrprc que o obieto possuii padrões de ilesentpenhí 

" 
quitiAoau qo" pr"run, ,",

obietivumente deJinidos pelo edital, por ueio di especificações asuaís ile mercado.
Além disso, a LCM 14122 iambétnconceitua o p."gão, 

"rn 
seu art. 6, inc.XXIX, como ,,modalidctde

de licitaçdo preferencial para aquisição de bens e setniços cotnuns, cujo critério dejulgamento poderá ser
o de menor preÇo ou o de maíor. desconto".

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fàtores:
(i) o objeto possuir paúões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente defigidos pelo edital;(ii) a possib.ilidade juridica de caracterizaçào do objeto dã licitaçao 

"o*o 
u. b"-/r"*iço 

"o-uá;(iii) o cfitério de julgamento deve ser o menol.preço ou o maiordesconto.
Pois bem.

As calacter'ísticas do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição
contida no TR.

Por seu tufno, atuahnente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vêm seqdo /
considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica /
o pregào, para análise de legalidade da escolha. /hr,

Nesserumo,assimdispõeoparágrafoúnicodo afi..73daLCMl4l22: , \
.4rt.73. (...) 

,!u uu arr' /J uil t-LLvL t'ttzz: 

-l/ )
Parúgrafoítnico.Opregiiondoseaplicaàsconttataçõesde: t / /
I - seliços técuicos especializados ãe naturezo predinrinaúernente íntelectual; \L-/II - de obras e ser:,iços de engenharia, exceto oi sentiços de engenharia de que lraía a olíttea ,,a" do rnciso II \ldo caput do art. 60 desta Lei. """'"- " y

Logo, em virnrde do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de I

referência, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação.

Avenida Governaclor Pedro viriato Parigot tle souza, 1080 - centlo - 85760-000 - Fone:(46)3552 -1321 - ramal 217
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2.6.2. Da Forma da Licitação.
Considerando-se que o presente certame adotou a fbrma eletrônica, não há necessidade de maiores

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral.

2.6.3. Da garantia da proposta.
O presente cçrtarne não adotou a garantia da proposta.

2.6.4. Do critério de julgamento,
o critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por lote.

2.6.5. Da participação no certame.
O critério de participaçào neste certame deve ser a ampla concorrência, tend.o em vista a ausência

de fornçcedores locais em número suficienÍe e a diÍiculda«le em encontrar MEs e Epps fornecedoras do
objeto do certame.

2.6.6. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema.
o tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Muuicipal de Contratações
Públicas, em respeito ao disposto no art. l g daLCM_ l4tZ2.

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados peIaLCM 14/22,

especificaudo pormenodzadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisÍatoriamente o disposto
no art. I 14 daLCMl4l22.

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato-
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que prevsem as çláusulas

essenciais dispostas no arl' 153 e art. I13, inc. II, ambos da LCM 14122, confonne modelos confeccionados pela
PGM, anexos à minuta do Edital.

2.8, Das normas de controle e da fiscalização das contratacões
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desdejá, a necessidade de observância e cumprimento

dos procedimentos de conkole e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos
217 a221daLCMl4l22.

2.9. Do prazo oara apresentação das propostas
Assim dispõe aLCM 14/22:

ÁtL 51' os prazos ttrhrirtos para aprescntação de pt'opostas c lances, contados a potlir da data de divulgaçdo tlo extratodtt edital de licita.ção lo Ditirio oJicial Eleü'ônico dà Àíunicípio e do divulgaçdo do inteiro teot do ato convocatorio e de
seu§ anexos ern sííio elerrôúco oJicial, ou do que ocort er por últitto, são de:

(.,.)
II - no caso de set-viços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando odotodos os 

-critérios 
de julgamento d.e menor pr.eço ou de nmiot' tlesconlo, 1o caso desewiços comuns e de obrcs e se:iços conuns de engenharià; 

-
(...)

com efeito, o prazo enÍre a publicação do editat e a sessão pública deverá respeitar., no mínimo, g (oito)
dias úteis.

2.10. Recomendacões.
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos.
Neste ponto, convém chamar atenção parc a possibilidade de aplicação de sanções ds natureza política,

iva, civil e em caso de verba descum das
Avenida Governador Pedro viriato Paligot tle souza, 1080 - centro - g5760-000 - Fone:(46)3552 -1321 - ramal2l,l
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obrigações legais, contratuais e editâlíciâs, possibilitando a configuração de ato de improbidade admilistratiya,
nos termos da Lei n" 8.429, de 7992,bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO:
Diante do exposto, a Procutadoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regulariclade <1o processo

de contratação, considerando-se, especiahnente, a estrutura adrninistrativa e a realidad.e local, clcvenrlo-so utilizar
a tninuta do Edital do Pregão e ancxos de acordo çom "Versiio LCM 3.24", disponibilizada no sisterna.

Resta, ainda:
a) a decisão do Excelentíssimo PreÍ'eito Municipal, ltos termos dos atigos 31, inc. yI,47 e 4g,

todos da LC}II. 14122.,

b) as diligências de publicação oÍicial, por palte do Departamento d.e Contratações públicas, nos
do arl. 31, VI[, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, daLCM 14122.

M dc Capanema, Esta«lo d«r Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho
do Colono, dia 15 de maío &,2024.

68.807

Avenida Governador Pedro viriato Parigot cle Souza, 1080 - centro - 85760-000 - Fone:(46)3552 -1321 - ramal 217
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1.2.

EDITAL DO PREGÃO N'2412024

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, insçrito no CNPJ sob no 7 5 ,972.760/0001 -

60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, no 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná,
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realizaçáo
deste processo de contratação.

1.1. ORGÃO(S)TNTERESSADO(S):

1.1.1. órgão Gestor: Secretaria Municipal de Viação e Obras.

1.1,2. Orgão(s) Participante(s): Demais Secretarias da Administração Municipal.

RESUMO DO OBJETO:
AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO E PÓ DE PEDRÂ PARA
UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/?R, COM
ADOÇÃO DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS.

VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$

MODALIDADE: Pregão.

FORMA: Elehônica.

1.100.000,00 (Hum milhão e cem mil reais).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Lotel.

PROCEDTMENTO(S) AUXTLTAR(ES) UTTLTZADO(S) NESTE pROCESSO:

1.7.1, Sistema Registro de Preços

PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência

DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO pÚnr,tC.t:

29/05/2024 às 08h30min
UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR

Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.g

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani.

1.11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL; O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as

disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal no 1412022 e, de forma
subsidiária, a Lei no 14.13312021 e a Lei Complementar n" 12312006.

Avenida Govenrador Pedro Viriato Parigot de Souza, I 080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1 32 I
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1.7.

1.8.

1.9.
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,, DO OBJETO

2.1. O *rr,"" d" ú.1.t" *t6J-.rcrito no r,rUit.r,., t.i deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto

encontra-se no 'lermo cle Referência anexo a este Edital'

2,2. O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da Internet nos

seguintes endereços eletrÔnicos:

www.comnrasgovernamentais.gov,br e www.caDanema'pr'gov'br

ftttps://www.caDan
2.3. Em çaso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal

Compras Governamentais (CATMA]') ou as especifrcações constantes deste Edital, seus anexos e Tertno

de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência'

2,4, As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de

Contratações Públicas pelo telefone n' (46) 3 5 52- 1 321'

2,5, As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria

Municipal indicada no Termo de Referência.

parasolicitaresclarecinrentosouprovidênciasem

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com

antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

3.1.1. As impugnações ao Edital cleverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até às

23h59min. da data linite, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br

3,1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de

recebimento da irnpugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame;

3.1.3. O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame'

3,1,4. euando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação

das propostas, incluindo ou excluinilo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do

Terrno de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão

pública, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para ernissão de

parecef.

3.1.5. A irnpugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, el.n se tratando de

pessoa física, e de CNpJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

3,2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à)

pregoeiro(a) e encaminhadas, até às 23h59min., tlo terceiro dia que anteceder a data designada para

abertura da sessão pública, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanemo.pr,gov,br

3.2.1, O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prâzo de dois dias úteis,

contaclo da data cle recebimento clo pediclo, e poclerá requisitar subsídios aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos artexos.

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.3.1. A concessão de eÍ'eito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo'

3,5.2, As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

licitantes e a Administração.

ffiESP
açãoolicitantecujoratnodeatividadeprevistonoseuato

constitutivooudocumentoequivalente sejacornpatívelcotnoobjetodopresenteprocessodecontratação,

desde que cumpra toclos os requisitos e condições previstos neste Edital, 'fermo de Referência e anexos'

A*nidu Gor.rnador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552'1321
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4.2.

4,1,1, Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital.

4.1,2, Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas

mencionadas no art. 34 da Lei no 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa

fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar
n' 12312006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal no 1412022, mediante
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital.
4.1.2.1, Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame.
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n" 12312006 e na LCM 14122, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

4.1,2,3, Para usufruir do tratamento favorecido çm razáo do Programa Compras Capanema
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença
(Álvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de

Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando
a data da sessão pública. O(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de

alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da
exigência.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de
qualquer ente federado;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 281 da LCM no 14122;
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou

liquidação;

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

0 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

C) pessoasjurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital;
h) Organizações da Sôciedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuàndo nessa condição,

4.2,1, Nos certames cujo objeto da contrataçáo seja o fornecimento simples de bens. sem
Drestacão de servicos, a pessoa jurÍdica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificacão econômico-

I!@.§gb, no mínimo, os seguintes documentos:

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, acompanhada de

declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste que a

empresa possui os índices econômicos adequados e capacidade financeira para

cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a
execução do objeto da conÍatação e eventuais garantias;

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada

está apta econômica e frnanceiramente a participar de procedimento licitatório (não

apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial).

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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Edital Versâo LCM3.24
Página: 3



Município de CaPanema - PR

4.2.2,

4.2.3.

Em não havendo vedação expressá no Termo de Referência e.salvo- a hipótese nt'visla na

ílA"à"ài do subitem +..2 O.tt. Edital, poderâo partiôipar deste certam.e as organizações e

entidades do terceiro setor (instiiuicões sem fins lucrativos), respeitadas as seguintes

condições:

a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários da

instituição setn fins lucrativos'

b) Quando da contrataçâo de instituição sern fins lucrativos, o serviço contratado deverá

ser executado obrigutnriu,r.nte pelos profissionais pertencentes aos quadros

funCionais da instituilao ou deverão possuir víncuio associativo com a instituição' 
.

Em havendó previsão .*pr*rru no Termo de Referênciá, indicando as regrâs aplicáveis,

4.3.

poderão participar deste certaíne nessoas físicasl

As vedações indicadas na alínea 'íâ" do subitem 4.2 também são aplicadas:

a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante;

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica

que seja sócia-administraàora, ou sócia rnajoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica

declarada inidônea ou que for irnpedida de licitar com a Adrninistração Pública de qualquer ente

federado;

c) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge' o

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou clo sócio majoritário' ou do sócio exclusivo

dapessoajurídicadeclaradainidôneaouqueforimpedidadelicitarconraAdministraçãoPública

4.4,

de qualquer ente federado.

Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes

a)

b)

c)

d)

;. .iffi; d. . 
".dâ"cia 

do licita,te com as condições contidas no Edital e seus anexos' de

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital t u':1l:tl^ 
-^^^Li*--+n

de ciência e de concordância dà licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento

e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assutnindo a responsabilidade de

cumpri-las;

de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perlgoso ou

insalubre; de que não .rp..gu rn.nores de 1 6 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar

lnenores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz' nos

tennos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(rn), ao tempo do processo

de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de

sanção de impedirnento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por clualquer órgão público, de

qualquer ente federado;

de que o licitante não teve a contratação rescindida unilaterahnente pela Administração Pública

,r]unicipul, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto,

independentemente do esgotamento dos recursos adrninistrativos cabíveis, quando aplicada a

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCM 14122;

de que o licitante não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica' financeira'

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente cto órgão interessado na contrataÇão ou com

agente público que desempenhe Í'unção tlo respectivo processo de contratação ou que atuarâna

.I..rçâo, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, cornpanheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

de que o licitante 1ão integra um grupo..onômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)

ou contratado(s) deste processo de contratação;

de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenado

judicialnente, com trânàito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

e)

f)

s)

h)

za,1080.Centro.85760-000-Ilone:(46)3552.l32l
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^

4.5.

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;

i) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável;

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do
artigo 5" da Constituição Federal;

l) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração pública;

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" l3 do STF;

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou
recuperação judicial ou extrajudicial;

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.

Como requisitos para participação neste proÇesso de contratação, o licitante indicará as seguintes
informações:

a) o(a) responsável legal da pessoajurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa;
b) e-mail, número de telefone, Whatsapp e Telegram, para que em caso de qualquer comunicação

referente ao proÇesso de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a cornunicação
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica;

c) caso altere os endereços ou núrneros mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados
anteriormente fornecidos;

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos,
ern nome do liçitante.

Em se tratando de PREGÃO EM tr'ORMA ELETRÔNIÇA, de acordo com o disposto no subitem 1.5
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4,1 a4.5 acima, o interessado em participar
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Forneçedores - slcAF, conforme disposto no art. 9o da IN sEGES/Mp no 3, de 201g.
4,6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link: https://central.e-sicafiveb.com.brlfornecedores/sicafnet.html,
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do cerlame.

4,6,2. A regularidade do çadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao portal

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão,

4,6,3, Os licitantes deverão utilizar o certiÍicado digital para acesso ao Sistema.
4,6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ULnf&ÔXfCA, como requisito para participação,

o liçitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às

declarações exigidas no sistema.

4.6.4,1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.6,4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo 'onão" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 12312006 e

na LCM 74122, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compra

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n' 75.972,760/0001-60 - )_\:-\)r»:,_(tillitrtc_!.1-li1,t)r...Í-r.ttt:,.Lrr.
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4.7.

(Álvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o

licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de

Capanemà, no ramo do objeto da contratação, há, pelo lnenos, um ano, considerando

a data da sessão pública. o(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade

devçrão comprovar tanto que a sede do liciÍante quanto o ramo de atividade

empresarial ,r,rrpr., o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de

alvarás ou as atterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da

exigência,

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito cle participação ou das

vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a

extinçao do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas etn Lei, neste Edital e seus anexos'

inerentes a este Pregão.

5.2,4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tratrsações eÍbtuadas eÍI1 Seu nome'

assume co,to Ílr,res e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

DO CREDENCIAMENTO

5.1. 8", 
" 

t'At''d" d. PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL:

5.1.1. O licitante, ou o seu..pr.r"nturt., deverá, no localo data e horário indicados no preâmbulo deste

Edital, apresentar-se a;(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste

Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do

documento que lhe dê poderes para manifestar'se durante a sessão pública em nome do licitante'

5,1.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovâr seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intengão de recurso ou manifestar-se, de qualquer

forma, durante a sessão.

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto

ou conhato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida'

ou documento eQuivalente.

5.1.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a

competênciadorepresentantedolicitantepararepresentá-loperanteterceiros.

5.1.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida' deve ostentar os

poderes específicos para iormulação de propostas e para a ptâlica de todos os demais atos

inerentes a liCitaçOes, devendo vir acompanhado dos documentos de oonstituição da empresa ou

do registro como empresário individual'

5.1.6. Em atendimentô s Lei Federal n' 13,72612022, o reconhecimento de assinatura no

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe

de Apoio, oesde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório' de

Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH'

carteira de Trabalho e Previdência social, PassapoÚe e cédula de identidade

Proflssional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada

no clocumento aPresentado'

S.l.T.Cadacreclenciadopoderárepresental.apenasumlicitarrte.
5.l.8.CadaIicitarrtepoderácredenciarapenasull,lrepresentante.

5,2, EM SE tTAtANdO dE PREGÃO !]M }'ORMA ELETRÔNTCAÍ

5.2.1. o credenciamento é o nível básico do registro cadastral no slcAF, que permite a parlicipação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, eln sua forma eletrônica.

s.z.z. o cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de compras do Govemo Federal, uo sítio

w\yw.cornprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

chaves públicas Brasileira - ICp - Brasil ou outro fomrato de acesso permitido pelo sistema.

5.2.3. O credenciamento junto ao provedor do sisterna implica a responsabiliclade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

sistema ou do
diretamente ou por seu representanle, excluída a bilidade do Provedor do si

uza,1080.CentIo-85760-000.Fone:(46)3552.l32l
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

5,2.5,1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

6.1.1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a)
Pregoeiro(a) e equipe de apoio.

6.1.2, Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos
responsáveis.

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando fisicos, deverão ser apresentados no original ou por
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oporluna juntada aos autos
do processo administrativo pertinente a esta contratação.

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal,

6.1.5. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal.

6.1.6, Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do
subscritor.

6.1,7 . Os documentos emitidos através da lnternet serão conferidos pela Equipe de Apoio.
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados,

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE No I - PROPOSTA DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
PREGÃO N" »í2023
GAZÃO SOCTAL DO LTCTTANTE)
CNPJ N'XXXX

ENVELOPE N" 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇ. o
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
PREGÃON" XX2O23
(RAZÃO SOCTAL DO LTCTTANTE)
CNPJNO XXXX

6.1,9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser
protocolados no Protocolo-Geral do Município (hall de entrada do Paço Municipal) até a hora
marcada para abeftura da sessão pública.
6,1.9,1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila

do protocolo dos envelopes,

6.1,9,2, Após o início da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não
tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6. L9.

^

Em se tratando de PREGAO EM FORMA PRESENCIAL:

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, I 080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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6.1.9.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e ajustificativa

Para eventual atraso.

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como

proposta.

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções

previstas neste Edital.

6,1,12, o desatendimento de exigências meramente formais que não compÍometam a aferição da

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu

afastamento da licitação ou a invalidação do processo'

Em se tratando de PREGÃO EM ffi
6.2.1, o processo de contratação tramitará no Departamento de contratações Públicas, por meio do(a)

6.2.2.

6,2.3, É vtna»,q. A IDENTIFICAÇÃo Dos LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO

TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.

6.2,4, Os liCitantes preeneJrerão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição

pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar'se-á

o licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração

unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na

a

6,2.5,

6.2,6.

6.2,7.

6.2.8.

6.2.9.

6.2.4.3.

forma da lei.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficatrdo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF'

Será estabelecida, nessâ etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas

apresentadas, para definição,da ordem de lances dos licitantes'

Após a etapa de lânces, ô licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema'

concomitantehlente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a

descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua maÍca e/ou modelo) e o preço' após

a convocâ;ão do pregoeiro/Ageflte de Contração, que estàbelecerá um prazo para envio.

o envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por

rneio de chave de acesso e senha.

6.2.9.1. caso o sistema esteja indisponivel, o licitante vencedor deverá encaminhar, após

diálogo com o Pregoeiro/Agente de ContrataÇão, a proposta tlltfu{" preços'

Pregoeiro(a) e equiPe de aPoio.

automaticamente a etapa de envio de propostas'

a,*"i0. c"*rr.a", p"a. í*.t. p*rg.t a-s""^, 1080 - centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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6.3.

acompanhada dos documentos de habilitação, paía os seguintes e-mails:

licitac ao@c apane ma.pr. goy. br e I icitac ao. capane ma@gmail. c om

6.2.10. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema.

6,2.11, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão

disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o início da etapa
de habilitação.

6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo

vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente,

apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s)
assinatura(s) afi xada(s).

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (lCP-Brasil).

6.2.14. O arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados

digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficáçia das assinaturas, bem
como da autentiçidade e da integridade dos documentos.

Independenternente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou etetrOniôa), o licitante deverá juntar,
como anexo(s) da PROPOSTA DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s):

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo III), nos termos do subitem 4.4 deste Edital;
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos

requisitos
previsk no subitem 4.6.4);

c) Documento a que se refere os subitens 4.1 .2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos
requisitos.

6.3.1. Caso seja adrnitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a","b" e "c" do subitem 6.3.
6,3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o

licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de lances, os documentos mencionados
nas alíneas 'oâ", ííb" e "e" do subitem 6,3 para os seguintes e-mails:

'. gov. br e licitac ao. cap ane ma@gma i l. c om

impedido de participar da etapa de lances,
6.3,2,2, Em se fratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL, o não cumprimento do

subitem 6.3, alíneas "b" e/otr "c" acanetará a nÊo Aplicação.d,o"._tratamento diferenciado
ao licitante.

sujeitará a exclusâo do licitante após o encerramento da etapa de lances, bem como a
aplicação da rnulta previsra no subitem 6.3.2.5.

6.3,2,1. Em se tratando de PREGÀO em FOttMA ELETRÔNICA. considerando a ausência
de identiÍicação do licitanie no sistema, o não cunrprimento do subitem 6.3, alíneas
"b" e/ou "c" acarretará a não apiicação do tratamento d.iferenciado ao licitante.

lances.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, I 080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552- I 32 I
CNPJ n' 75.972.760/0001 -60 - I_\_\yi):..c:l t)i1)s1tr.il"It.,.*gr:..t:.t.

Edital Versâo LCM3.24
Página: 9

6.3.2.5. A subitem 6.3.2,3 será de 2o/o sobre o valor

rdo

durante a



Município de CaPanema - PR

OO TNTTNCHIMENTO DA PROPOSTA1

7,1. a o "menor preço por item'l' de acordo com o

*àf."a" 
"" 

subitem 1.6'deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento,

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Valores unitário e total do item;

b) Marca/modelo do item;

c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de jutgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o

inaicaAo no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento,

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Valor total do lote;

b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote;

c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote;

d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo' prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando

for o caso'

7,3, Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado

no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema

eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Percentual de desconto;

b) Marca/modelo do item ou de cada itetl.r que compõe o lote;

c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável' o modelo'

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso.

7,4, Os valores, os preços e os Çustos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional'

7,5, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado' quando possuírem

característicasiguaisousuperioresàsprevistasnoTermodeReferência'

7.6, Nos valores piopostos estarão inclusos todos os custos operacionais' encargos previdenciários'

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

7.7, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances' serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

7.8. o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

1,g, Estando o objeto da licitação dividido ern lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência'

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forern de seu interesse'

7,10, Ao assinar a proposta de preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprirnento de

todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores,

quanto à vantajosidade para a Àdministração, do descrito no Termo de Referência'

1.11. Em se tratando ãe pREGÃo EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato

de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchidal d"l"tl ser emitida em formato

digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento' para fins de

lançamento no Sistema de julgamento, por e.mail, no endereço eletrônico:

I i c i t a c a o(à c aPane m a. Pr. o ov bi
7,ll.l. e prop*tu a" pr.ços padrão do sistema, também poderá ser salva em Pen-Drive ou cD-ROM

ou outro ,reio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no

mornento do credenciamento ou dentro do Envelope n'01 (PROPOSTA DE PREÇOS)'

O licitante que não atender ao subitens 7'11 o-q 7'11't será desclassifica$o'

Avenida Governador Pe<lro vi.i* pu'ig* a. Souza, 1080 - Centro. 85760-000. Fone:(46)3552.1321
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8.1. Em se tratando de PREGÃO EM
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberla por comando do(a) pregoeiro(a), com a

divulgação das propostas recebidas e início da etapa de lances.

8.1.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejarn em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar ojulgamento.

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.
8.1.4. O(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de
lances.

8.1.5, Classifiçadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva,
em valores distintos e decrescentes.

8.1.6. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais,
em ordem decrescente de valor, que terá o ptazo de até I (urn) minuto para a apresentação do
seu lance verbal, quando çonvocado,

8,1,7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas,

Ern se tratando de pREGÃo EM FóRMa nmrnôxrcL;
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasília-DF, a sessão

pública na internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante,
8.2,2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,
8.2.2,3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8,2,3, O sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenharn apresentado

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances,
8,2,4, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas.
8.2.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo irnediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8'3.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a Íês (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

^
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g.Z.g, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogaçã0, inclusive no caso de lances intermediários'

g.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)

pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio,justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço'

g,Z.lZ. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocomência ser comunicada imediatamente ao

órgão competente responsável pelo sistema.

g.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

g.Z,l4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
g.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

g,2,16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8,2.17 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação,

\,

g.2.1 8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de syl R19Rosta.

g.2.lg. caso o sistema utilizado paÍa o processamento do Pregão em FORMA El,l

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14122, o(a) Pregoeiro(a) poderá encelrar a

sessão eletrôniça e realizar os atos e procedimentos necessários por meio fisico ou outro meio

8.3.

digital disPonível.

REGRAS COMUNS DO PREGÂO EM FORMA PRESENCIAL E ELEfRÔXJCI:
g.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "mercr-nlcço-po-r item'. de

açordo com o indiçado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor

unitário do item'
g,3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o:'m9!-qI-pI,9.çl}J@1, de acordo

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote'

g.3.3. Ern se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual'

g.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital,

g.3.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.
g.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a rnelhor oferta deverá ser de R$ 0'01

(um centavo).
g.3.7. Em se trataldo de licitação cujo critério de julgamento seja o í'maior desconto", de acordo com

o indicado no subitern 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os

lances, que ilcidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,17o (um décimo por cento)'

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos'

v
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9.

8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazerlance igual ao de um concorrente com
intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos oaso um lance
menor seja considerado inexequÍvel.
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior.
8.3.9.2. O desempate será realizado conforme o disposto no ffi.m$ deste Edital.

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente à
penalldade de multa de 2o/o sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de

referência.

DO TRATAMENTO DIT'§RENCIADO PARA ME E EPP STPUOIS NO NIUXrcÍFrO NN
CAPANtrMA/PR E DA MARGEM DE PREFERâNCIA
Em relação a itens não exclusivos para participagão de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem
4.6.4.3.

O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, assim çomo das demais classificadas.
A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema./PR melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação ou
dentro do limite percentual da margem de preferência de 107o (dez por cento) da melhor proposta ou
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor.
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances,

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo,
apresentar novo Iance, nos termos do subitem anterior.

9.3,2, Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se

encontre na faixa de até l0%o (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado,
será considerada vencedora da licitação.

No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre
elas e, persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor.
Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema.
A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação
ao produto estrangeiro previstas no arÍ.26 da Lei no 14.133, de 2027, o benefício previsto no art. 1 8, da
LCM 14122, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de20o/o (vinte por cento) estabelecido
pela Lei no 14.133, de2021.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9,7,

10. Do TRÂTAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPp E COOPERATTVAS (COOP) NÁO
SEDIADAS NO MUNTCÍPIO DE CAPANEMA/PR

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na
ordem olassifi catória, para o exeroício do direito de preferência de que trata o art. 45 da Lei Complementar
no 123, de2006, de acordo com o disposto a seguir.

10.2. Em relação a itens não exclusivos paraparticipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial.

10.3. O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte partioipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa

de maior porte, assim como das demais classificadas.
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10.4.

10.5.

10.6.

10,7.

10.8.

ffiropostasdeME/EPP/CooP,NÃoSEDIADASNoMUNICÍptoop
CAPAIIEMA/?R, que se encontrarem na faixa de até 5Yo (cinco por cento) acima da melhor proposta

t1.
mais ProPostas'

serãoutilizadososseguintescritériosdedesempate'nestaordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação, pelo modo de disputa aberto;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registios cadastrais para efeito de atesto de cumprirnento de obrigações previstos

naLCMl4l22;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.

||.2.Emigualdadedecondições,senãohouverdesempate,seráasseguradapreferência,sucessivamente,aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR;

b) empresasbrasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d)empresasq,,'o,,p'outmapráticademitigação'nostermosdaLeino12'787'de2009'
11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será

cabívelanegociaçãodepreçojuntoaofomecedorclassificadoemprimeirolugar

oumelhorlanceserãoconsideradasempatadascomaprimeiracolocada.
A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encamiúar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controiados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR' melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP'

NÃo 
'EDIADAS 

No MUNrcÍplo DE cApANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cer,to), na ordern de classificação, para o exercício do mestno direito, no prazo estabelecido tro

subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO

MUNICípIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferla.

Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/cooP assumirá a condição de melhor classificada no

certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, outendo sido a melhor oferta inicial apresentada por

ME/Epp/Coop, ou ainda não existindo ME/Epp/CooP participante, prevalecerá a classificação inicial'

licitantes.

empresa na fase interna da licitacão'

1 1.1.

12. DANEGOCIAÇAO
12,1, Encerrada a etapa d. 

"ni]ã-ã. 
lu*., da sessão úblt.", (") p*gúro(a) poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço'

com a finalidade de.egociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida

melhor proposta para a Administração'

12,2. A negociação será realizada por meio do sistetna ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais
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12,4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administraçã0.
12.5, A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a

todos os licitantes e anexado aos autos do processo liÇitatório.
12,6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da

proposta definitiva de preços.

13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor
para que este encaminhe em ARQUIVO UNICO (COMPACTADO ex: zip e pd|, no sistema
COMPRASNET (em se tratando de Pregão em FORMA giffnÔNi.C,{) ou para os seguintes e-mails
licitacao@capanema.pr.got,.br e licitacao.capanema@gmail.com (em se Íantando de Pregão em
FORMA PRESENCIAL), a PRoPosrA DEFINITIVA DE PREÇos (modeto no Anexo v), em
conformidade com o último lance ofertado.
13.1.1. Em se tratando de Pregão em FORMA niÉinÔNlCA, o1a; pregoeiro(a) fará uso de a

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos
utilizando o link'.ANEXAR".

13.2. O licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, contado a
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou
seja, das 8h00min às 11h3Omin e das 13hlSmin às l7h30min.

13'3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em fôrula ÉLSiRôNfCa, será aceito
o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: licitacao@capanema.pr.sov.br. Após o envio do e-
mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o
recebimento do e-mail e do seu conteúdo.

13.4, O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizarápor e-rnails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema,/PR quanto do emissor.

13.5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas,
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

13.6. Em caso de irnpossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, a sua prorrogação.

13,7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do liçitante, mediante
procuragão devidamente assinada, se for o caso, com Íirma reconhecida, que comprove a outorga de
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social.

13.8.

13.9. A proposta deveráconter:
a) proposta deÍinitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execugão do objeto;
d) prazo de validade da proposta deÍinitiva não inferior ao prazo previsto para a duragão da

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicagão, o prazo de

validade da proposta definitiva de pregos será de I (um) ano, contado dadatada apresentagão

da proposta definitiva de pregos;

e) indicação/especiÍicaçãodoproduto,marca/modelo;
f) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0100).

^\
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g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência'

se aPlicável.

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor' para fins de pagamento;

i) Se a mesma empresa venÇer a cota reservada e a cota principal, a contratação das çotas deverá

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços'

13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto"' de acordo com o

indicado no subitem t.6 áeste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual.

13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor Dreco Dor lote", de acordo com

o indicado no subitem 1'.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que

compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços

unitários e totais'

13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração

o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado

vencedordocertame,semolvidardoquantitativodecadaumdositens.

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e

Anexos sob pena de desclassificação'

13.13. O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações

que não estejam 
"lurur, 

b.m como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para

os resPectivos esclarecimentos'

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua

aPresentação.

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de

julgamento da ProPosta'

preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e

14.
TVA DE PREÇOSDA ACEITABILIDADE DA PROPU§ I\}!LT]

o(a)pregoeiro1u;.*u,i@oSquantouop:"n.l]1T:::.;::::-::
previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas no Termo de

Referência e à cornpatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos.

será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado, desconto *.nol. dà que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível'

14.2.1. Consiclera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos'

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado'

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedadedoprópriolicitante,paraosquaiselerenuncieaparcelaouàtotalidadeda

14.1.

14.2.

remuneração.

L4.3, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita'

l4,4,Nahipótesedenecessidadedesuspensãodasessãopúblicaparaarealizaçãodediligências'comvistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistemacom,no,rínirno,vinteequatrohorasdeantecedência,eaocOrrênciaseráregistradaetnata'
14.5. ótul or"eoálro(a) poderá convocar o licitante nara ;nyi1 docurnento digtal ou digitalizado

.o*ptà*"r,,tur, io, o,"io do sistema ou e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação

da ProPosta.
14.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a)'
14.5.2. Dent." o, do.u.entos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se oS que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos' folhetos ou

AvenidaGovemadorPedrovl.atopu.lgota"souza,l080-Centro-85760-000.Fone:(46)3552.1321
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta,

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde

que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, pÍazo e condições

indicados no termo de referência,

14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou e-mail, será divulgado o local e horário de

realizaçáo do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
14.5,3,2, Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou

e-mail.
14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o

estipulado no Termo de Referência,

14.5.3.4, No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das

especificaçôes previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do

licitante será DESCLASSIFICADA.
14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a)

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência,

14.5.3.6. Os exernplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

14,5.3,7 . Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual
poderão ser descaftadas pela Administração, sem direito a ressarçimento.

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

14,6, Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no'ochaÍ", ou por outro meio,
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade,

14,7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente,haverá nova verificação da
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e l0 deste Edital.

14.8. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência;
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apreselltarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde

que insanável.

14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao Edital.
14.10, No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eltcácia para fins de classificação.
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l4.ll, Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota PrinciPal.

l4,lz. Aceita a propostá classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante'

observado o disposto neste Edital.

15. DA HABILIT
15.1. entaçãodehabilitaçãodolicitantedetentordaproposta

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no cefiame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de

aof.aPPs.tcu. gov.br):

c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto

d) CNAE(https://cnae.ibge.gov'br/);

e) cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas - CEIS, mantido pela controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia'gov'br/ceis);

0 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça: iwww.cni.ius.br/improbidade-adm/consultar requerido'phD)'

15,2. A consulta aos cadastros serét realizadaem nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do art. 12 da Lei no 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário'

15.2.1. ConsÍatadaaexistência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de ParticiPação'

15.3. Caso atendida, u. .ondiçõ., de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por rneio do

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitaçãojurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação

técnica, quando for o caso.

15.4.1. O interessado, para efeitos de

cadastramento no SICAF até

Contas da União (https://certidoes-

aos impedidos de licitar

habilitação eletrônica, deverá atender às condições exigidas no

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

ProPostas.
15.4,2. É,jever do licitante atualizar previamente as Çomprovações aonstantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentaçãodaproposta,arespectivadocumentaçãoatualizada.

15.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em

encontrara(s)certidão(ões)válida(s),conformeart'92'lÍ'daLCM14122'
1s.4. rtàvenOo a necessidade de envio de. doclmêntos dà habititaçâo complernentâres, necessários à

co,firrnação/esclarecirnento daqueles exigidos neste ceriaÍne e já-apresen[ados, na forma do itern 6 deste

Eàitut, n licitante será convocado a encaminhá-lor, :T fo*.ut1digital, via sistema:: 
"-:uil, 

ro prâzo

de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação'

15.5. Em se tratando de rnicroempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar

toda a documentação relativa à habilitação, porén.r, etn havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os dernais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da cloçumentação no prazo de

5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, acontar do momento em que for declarado vencedor

do certame, para relularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa'

15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará

na inabilitação da
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15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação.

15.8. AHABTLTTAÇÃO.IUBÍOrcÀ:
a) No caso de empresário individual: inscricão no Resis blico de Emuresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária: atg constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

§.,

6

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicão de
Microemnreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n' 1612009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico:

L'()l_ll 
I 
r I o-\'il I )l L'-L'L'l I I L' i.

15.9. A REGULARTDADE FISCAL E TRABALHTSTA:
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil;
b) Certidão negativa ou ceftidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão negativa ou çertidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos

Estaduais da sede da pessoajurídica;

d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos
Municipais da sede da pessoa jurídica;

e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos
do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal.
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da
Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea ooe" do
subitem 15,10.

15.10. A QUALII'ICAÇ-ÃO,neO-f*'ônm.CO-fINANÇEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de
Referência.

ffi

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência.

f)

c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital'

16.1.1. o não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do

licitante.

16.2, No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanaf erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas, dos documentos e sua validadejurídica, mediante despacho fundamentado' registrado em

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação'

16.2,1. Éfacultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruÇão do

processo, vedâda a inclusãg Dosterior de documento ou informâÇão que deveria constar do

? permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos

Os documentos relacionados no ffioeiro(a) e sua EquiPe de APoio

16,2,2, Para fins dos

ofiçiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme art' 43, §3o, do Decreto 10.024,de2019, não inabilitará o licitante.

16.3. o licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote'

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto é'

somandoasexigênciasdoitemouloteemquevenceuàsdoitemouloteemqueestiverconcorrendo,e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis'

16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em

etapa./momento anterior da mesma licitação'

16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante Ilos relnanescentes'

16.s. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser

apresentadosemoriginal,ouporqualquerprocessodecópiadesdequeautenticadaporcartório
competente, ou cópia simples que poclerá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou rnembro da Equipe de

Apoio,nodecorrerdasessãod.,dequeooriginalesteianapossedorepresentantecredenciadodo
licitante, ou ai,da por ,reio de prblicaçao eni órgao da irnprensa oficial, e inclusive expedidos via

Internet.

Em setratando de PREGÃO EM a habilitação dos licitantes será comprovada
Dr, )ç trclorru 

o SICAF, desde que os documentos comprobatórios
por meio de prévia e regular inscrição cadastral n

.V

t6.7.

vestejam validados e atualizados'

16.7.1. o cadastro no sIcAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à

Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no

sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação'

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante

convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no

subitem l6.l0 deste E'dital'

16.7.3. Tambér'r poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de cerlidões de regularidade fiscal

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto

ao SICAF.

16.7.4, Emse tratando de PREGÃO EM roRMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação

dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no slcAF'

devendo essa opção constar no envelope no 2'

16.g. As cerlidões o. .orproráção da regularidade fiscal e trabalhista dos liçitantes deverão ser apresentadas

dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de

prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias coutados da data da abertura da sessão

pública.
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16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restricão. sob pena de

desclassificacão (art. 43 da LC no 123106 e no l47ll4),
16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para aregularizaçáo
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa (art.43, §10, da LC n" 123106).

16.11. A declaração do vencedor do ceftame acontecerá no momento imediatarnente posterior à fase de

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de

amostras, nos termos do subitem 14.5,3,para a abertura da fase recursal.

16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de

habiiiáçao poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitaç"ão de

amosffa(s), relativa ao liciÍante cúià proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridadô e

efi cíênóia das licitações pübl icas,

16,12. A não regularizaçáo da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanesÇentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação,

16.13. Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARÁ, conforme o

caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação pelo licitante classifiçado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor.
I 6.1 5. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde

que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar
a licitação.

16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante
desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração,
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes.

17. DOS Rf,CURSOS

17,1, Deçlarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularizaçáo fiscal ou da etapa de apresentação e

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer.

17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na deçadência desse direito.
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

17,4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrôniço via internet,

no e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br
17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e271 daLCM 14122.

17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.
17,7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o

procedimento à autoridade superior parahomologação.
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DA REABERTURA DA S CÀ18.

18.1.

18.2.

19.5.

t9.7.

19.8.

A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam'

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital' Nessas hipóteses'

serâo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances'

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo e-mail indicado

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante'

18,2,2, A, convocação feita por e-mail dar'se-á de acordo com os dados contidos na Declaração

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

19. DA ADJLiDICAÇÃO E HOIVIOLOGAç4o

19.1. esteEdital,decididososeventuaisrecursose

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor'

19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o

instrumentoequivalente,noprazoindicadonoeditaldelicitação.
19.1.2. Previamenteàformalizaçãodacontratação,oórgãopúblicocompetentepoderárealizarconsulta

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder

Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação'

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor'

ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão

municipalcompetentepoderáconvocarolicitantesubsequente

1g.2, Será façultado à Administração, quando o çonvocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do çontrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.

I 9.3. Decorrido o prazode validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataÇão, ficarão

19,4.

os licitantes liberados dos compromissos assumidos'

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem l9'2, a Administração'

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanesÇentes, atendida

aordemclassificatória,quandofrustradaanegociaçãodemelhorcondição'
A recusa iniustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor da Administração Pública municipal'

19.6. O ,.rru do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a"

do subitem 19.4.

Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos

critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a19'4'

Ern havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou

ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a
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Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a

19.4.

19,9, Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de rnedida cautelar administrativa ou a não atribuição
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva
conhatação de licitante remanescente, em razáo de extinção do contrato, será realizada somente após a
publicação da decisão administrativa definitiva.

20.1. Em se tratando de licitagão com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o
resultado da lioitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de olassificaçáo e a quantidade de
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
conüados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condigões
estabelecidas.

20,2, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado umayez, por igual período, quando, durante
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivojustiÍicado e aceito pelo
órgão gerenciador.

20,4, A reçusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos.

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado à Administraçáo, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar
o disposto no item 19.

20.6, Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necess árias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do liçitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições,

20J. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárías, para melhor
organização e controle da execução do objeto da contratação.

20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

20,9, A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital.
20,9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo
requerimento elaborado.

20.9.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisigão.

20.10' O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisigão de empenho.

20.11, Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação.

20,12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregâs parceladas, haverá
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inndequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente,
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21.4.

22,1,

22.2.

21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA À ã-ATA DE REctsrno on PRtrÇos

edeceráàdisciplinadoscontratosprevistanaLCM

14122, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos'

Zl.Z. e permitida a realizaçáo de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados.

21.3, Não havendo previsão específica no Termo de Referência , o prazo de vigência da ata de registro de preços

será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso'

21,3,1, Na hipótese de prorrolação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo

prazo de vigência da ata.

se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no art. I 20 da LCM I 4122, os órgãos

e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os

seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, na forma dos artigos 38 a 43 daLCM 14122;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor'

21.4,1, As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21 .4 náo poderão exceder,

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

ParticiPantes.
Zl.4.Z, o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 21 '4

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de çada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem'

21,5. Aplica-se o disposto no art. 163 da LCM 14122 no âmbito da execução das atas de registro de preços'

IO DE CONTRATO DERTVADO DA

ATA DE REGISTR9 DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA Do CONTRÀTO, DOS PRA2OS DE

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E Ery

erâserrea|izadapormeiodecontrato'decorrente

da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital.

o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com

as disposigões contidas no processo de contratação e na LCM l4l22,permitida a previsão' no contrato

derivádo, do quantitativo toial do objeto indicado na ata de registro de preços, mediantejustifioativa da

necessidadeedefiniçãodocronogramadeexecuçãodoobjeto,quandocabível.

22,3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os

seguintes requisitos:

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a

comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período

anterior,juntando-seosrelatórioseasjustificativascabíveis;
b) indicação do prazo de vigência do contrato;

c) cornprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação,

possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis;

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta

no Termo de Referência.

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços

durante a vigência contratualo salvo na hipótese cle cabimento de reequilíbrio econômico-

financeiro;
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0 indicação da dotação orçamentária.

22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for
efetivamente consumido,

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual,

curnpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital.
22.5. As dernais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14122 e o disposto no

item seguinte.

23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Pregos, após a homologação da

licitação, em sendo rcalizadaa contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento
equivalente.

23.2, O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçáo, para
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

23.2.1. Alternativalnente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, a contar dadata de seu reçebimento.
23,2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
23,3, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições daLCM 14122;

b) o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo
de Referência;

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas naLCM 14122.

23.4. O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência,
23,5, O regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14122,

especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos.
23,6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante
toda a vigência do contrato.

23,9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o

contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
ao licitante, procederá conforme o disposto no item l9 deste Editat.

23,10, O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes paratal.

23,11, As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14122, incluindo as

regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no art. 163 da referida Lei.
23.12. Na hipótese de exigência de @!!g_no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do

art. 155 a 161 daLCM 14/22.
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23.13. A alocacão dos riscos contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou

outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma,

a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os

denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis

ao caso.

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá

subcontrâtar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração,

conforme o disposto no Termo de Referência'

23.14,1.Ern sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do

Processo corresPondente.

23.14,2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as

condições Para a subcontratação'

23.14,3. p veáada a subcontratação de pessoa física oujurídica, se aquela ou os dirigentes desta se

enquadrarem em alguma hipótese de çonflito de interesses prevista no inciso V do art. 281 da

LCM 14122.

,odutoVp,.'tu,osserviçosnaformaenoprazoprevistosnoTermode

Referênçia.

24,2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

24.2.1. euando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes

informações:
a) identificação do órgão público solicitante;

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;

0 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da

Contratação.

24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 ser'á encaminhado por meio

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente

poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo

setor comPetente.

24.4. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado

no subitem 24'2.1 .

24.5, Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando

lheforencaminhadoorequerimentoindicadonosubitem24'2'l'
24,6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 náo gera responsabilidade ou penalizaçáo ao çontratado'

24.7. o não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos.

24.g. Salvo em situação excepcional, o fornecimento cle objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante

conffatado seni o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação.

24,g, Sem prejuízo do controle çentral da documentação, cada órgão público manterá o controle'

preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2'1, de forma a

permitir a fiscalização de órgãos internos e externos'

v

ú
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25.1, As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência.

25,2, Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,
serão observadas as seguintes regras básicas;

a) Quando a entrega do objeto for realizadalprestação do serviço for concluída, caberá ao

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da Çontratação, o
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o

Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo
uma cópia do documento ao CONTRATADO.

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de

Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente,

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do
descarregamento da mercadoria.

25,3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do
requerimento mencionado no subitem 24.2.l,para fins de recebimento definitivo,

25.4. Ern substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo
do obj eto/serviço, preferencialmente em formato di gital.

25.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os

membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles.
25.5.1. A Comissão realizaút inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no
processo de contratação.

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco,
ern razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento
definitivo.

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais.

25,6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será
confeccionado o termo de recebirnento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível,
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo
estabelecido.

25.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade,
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.
25.6,2. O documento fisçal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja

controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento apartir
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente

com o termo de recebimento definitivo.
25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da

contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo
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administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de

eventuais Pagamentos devidos'

2s.6,4, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo

o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis

e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no

subitem anterior.

25,7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o contratado deverá providenciar a imediata troca do

produto/refazimãnto do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o

requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas' contado da

notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo

Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade

todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço'

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizagões de pendências, será lavrado Termo de Recebimento

Definitivo,em2(duas)viasdeigualteor.for,nu,ambasassinadaspelafiscalização'disponibilizando
uma das vias Para o Contratado'

25.g. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do çonteúdo do Termo de

Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser

alterada/cancelada,adaptando-seàsregraseorientaçõescontábeisestabelecidaspeloórgãomunicipal
comPetente.

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente' reputar-se-á como

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja

comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: ç-i)]ul1t-i§Lilc-!!l-r-i!ll!lLllí-.ü3!l-y.bj-" até

5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente' a respectiva

nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço'

25,1l,Nahipótesedosubitem25.l0,asecretariaMunicipaldaFazendaPúblicarealizaráosprocedimentospara
aliquidaçãodadespesaepagamento,semprejuízodacomunicaçãoaoórgãocompetente,paraatomada
das providências cabíveis em relação uo, .àrpon,á,eis pela ausência do termo de recebimento definitivo

de forma tempestiva, nos termos do regulameuto'

25,12, O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO' etn qualquer época' das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais

em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor)'

ZS,l3. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem

vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas

no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razáo da peculiaridade do objeto da

contratação.

25,|4.Averacidadedasinformaçõescontidasnotermoderecebimentodefinitivoédeexclusiva
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade

o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização'

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a

responsabilizaçãoadministrativadosagentespúblicosqueseomitirem,aplicando.seodispostonoart.
218 daLCM 14122, no que couber'

2V.

26.r. o pagamento r. ." ":1t1,-0.11'T:1:::::tj:tii: l:
il;ffi;;"ã" ,íro*r.) dias, contados da data tlo recebimelrto definitivo, nos terrnos do item 25

v

'v

àeste Edital, ou conforne disposto no termo de referêr1cia ou contrato.

26.1,1. Em se tratando de fárnecirnento de produto/prestaçãode serviço.de forrna única' o pagamento

será efetuado, em parcela itnica, no piazo máxirno de 15 (quinze) dias contados do recebimento

definitivo do objeto da contratação'
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26,1,2, Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação.

26.1,3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contÍnua, o pagamento
será efetuado mensalmente, até o 15o (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a
documentação para liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia útil de cada mês.
26.1.3,1. No caso do subitem 26.1 .3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento

definitivo dos produtos/serviçàs ?ornecidos/prestados no mês antàrior, por meio de
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada
mês.

26.2. É vedada expressamente arealização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções

previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.

26.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de

habilitação estabelecidos neste Edital,
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

aregularização da situagão, não acarretando qualquer ônus ao Contratante.

26,5, No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração
tributaria as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei
no 4.320, de 1964,

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses:
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contrâtâção;
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do

contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal
não for embargada pelo contribuinte.

26.7, Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

26,7,1. NahipótesedeoContratadoserumMEl,nãohaveráqualquerretençãodevaloresreferentesa
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação.

26,8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será

liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador.

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações

devidas pelo contratado.

26,11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a

contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratadoo

inçluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de

manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de
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decisão proferida no âmbito do processo adrninistrativo sancionador, em que será garantido o

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes'

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato'

26,13, Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação

de despesa e ao pagamento seÍão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os

procedimento, ,r.;u, tíamitados e a documentação seja armazenada exçlusivamente em formato

eletrônico e/ou digital.

26.14, As despesas decÃentes da presente licitação conerão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação.

26,15, Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os

integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da

observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e

do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e

ao titular da Controladoria Geral do MunicÍpio qualquer irregularidade que encontrem ou de

documentos obrigatórios faltantes para â realização de suas atribuições.

26,16, A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade

do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos

servidores pela malversagão de verbas públicas'

26.1.,. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos

servidores, em ruzáo da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de

pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação,

desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores.

26.1g. O Contratante não se respon sabilizaúpor qualquer despesa que veúa a ser efetuada pelo Contratado,

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação'

26.19, Nos casos de eventuais ahasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento'

utilizando-se o IpCA como índice de coneção monetária, aplicando'se a seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.

I = Índice de atualização finarceira, calculado segundo a fórmula:

I=
(6 / 100)

365

N=Nú.effiiteprevistaparaopagamentoeadatadoefetivopagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que catlse grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

0 não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem tnotivojustificado;

frl apresentar declaração ou documentação Íàlsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalo)reza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V

doadministrativamentepelasseguintesinfrações:
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 2013.

27,2, Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,
na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e

naLCM 14122.

27,3, Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente

27.4. A sanção de, será aplicada quando ocoÍrer as infragões administrativas previstas nas

deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

27,5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informacões contidas no Termo de
Referência e seus eventuais anexos, sem pre-iuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras:

a) quando houver praza para o fornecimento do produto/prestação dos servigos em horas, a multa
será de 27o (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora
de ahaso;

b) quando houver píazopara o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa
será de 57o (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia
de atraso;

c) quando houver utn cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa
será de até l0o/o (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestagão, pelo
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima;

d) quando se trataÍ de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado
evento, em que haja horário marcado paraarealização do fornecimento/execução do serviço, a

multa será de até l0o/o (dez por cento) do valor previsto na requisição de
fornecimento/prestação, por cada l5 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta
e cinco) minutos,

27,5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o ahaso, com aplicação de multa, até o limite de
tempo de atraso correspondente à 30o/o (trinta por cento) do valor previsto na requisição de
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a

inexecução total da oontratação.

27,6, A MULTA COMPENSATORIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras:
a) multa de 0'57o (cinco décimos por cento) até l|Yo (dez por cento) sobre o valor estimado do

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as

consequências da conduta do licitante, nos termos do art,227 a229 daLCM 14122, por infração
a qualquer çláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência;

b) multa de até l5o/o (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato

unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de

cumulação com as demais sanções cabíveis;

c) multa de até 30Yo (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação.

27,7, A sanção de será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nas i deste Edital, quando houver
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o

responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

27.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LTCITAR OU CONTRATAR será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas ('h" a 'í1" do subitem 27,1
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@elasinfraçõesadministrativasprevistasnasalíneas«b,la(lg,,dosubitem27.1
deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais Srave que a sanção referida no subitem

anterior, e impedirá o ràsponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

27 .8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratal com a Administração Pública e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser

aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por tneios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas

atividades empresariais e/ou profissionais;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

27.g. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão

aplicadas após reguiar processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa,

com os ."ios . ,..u.ro, qu. lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das

sanções e dos procedimento previsto naLCM 14122'

21 ,10, A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta

por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital'

Z7,ll, Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração

pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das

multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado'

27.lz. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

21.13, As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente'

27.14. Na hipótese de cobrançajudicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas

no Código Tributário Municipal para fins de correção rnonetária e juros, devendo ser acrescidos os

honorários advocatícios, no percentual de2O%o(vinte por cento) sobre o valor da causa' e todas as custas

e desPesas Processuais.

2j,lS, A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e

de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do

Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada.

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma

da LCM 14122 e seu regulamento'

27,17 , As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos

órgãos de controle.

27,1g. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

27,19, A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública'

27.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do código civil'

21.21, As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela

Administração pública municipal, de outras sanções previstas na Lei no 12.846, de 2013 e na legislação

aplicável.

27.22, Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a cleclaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento coll1o ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momentodalicitação,mesmoapósoencerramentodafasedelances.
27,23, Em havendo peculiaridades justiÍicáveis, as sangões administrativas observarão as disposições previstas

no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no contrato Administrativo'
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a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;

b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das

contratações,

28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

adrninistrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.

28.4, A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele

designada.

28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder
Executivo municipal, ou pela autoridade designada.

28,6. Em caso de risco iminente, a Administração poder4 motivadamente, adotar providências acauteladoras
sem a prévia manifestação do interessado.

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o

Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou çontratado para, querendo,

manifestar-se > no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.
28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execugão do contrato e necessários à sua continuidade;
28.9, A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos
deste Edital e daLCM 14122.

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.

29.1, Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável,
nos termos do art. 48, VIII da LCM 14122.

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

29,4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir osjá produzidos.

29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.
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29,7.

29.8,

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a

u*plu ã.i"ru, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado'

A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal'

30. bo coxrRLraooDARESPONSABILIDADEDOLICTTAI{II'ÉI.'(l,T-\'1\TI(ATÂUV
danos causados

30.1.

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do

certame e na execução da contratação'

30.2, No âmbito administrativo o licitante e o contratado são responsáveis pelos danos causados à

Administração ou a terceiros, decorrentes. de sua culpa ou dolo na execução desta contratação'

30.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das nonnas legais e infralegais na execução

desta Contratação.

30.4. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execugão da contratação, bem como de vÍcios

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado'

30.s. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fomecimento, de acordo com

os artigos 12, B:B e 26, do código de Defesa do consumidor (Lei no 8.078/1990).

30.6. o contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no cDC, além da garantia

contratual, previstã no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente

instrumento.

30.7, Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vlcioidefeito do produto/serviço'

31. DAS I\{EDIDAS DE ANTICORRUPÇ oE comPr,tlxcB E Do coNFLITo DE

31.1.

INTERESSOS

l ar o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitagão, de contrataç€[o e de execução do objeto contratual'

31.2. Para os propósitos deste item, deftnem-se as seguintes práticas:

a) ,,prática Corrupta,,: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar aaçáo de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) "prática trraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) ,'prática Colusiva,,: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artiÍjciais e não competitivos;

d) ,rprática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoâs

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;

e) "PráticaObstrutiva'r:
(D destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente

a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da

qualidade e quantidade do objeto da contratação;

(iD atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município

promover inspeção do objeto/serviço'

31.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da contratação, para a Procuradoria-Geral do

Município e pâra a controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias'

31.4, Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da

conffatação o ug"nt. público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

Íinanceira, trabalhista ou civil .o* p.rràu física ou pessoa jurídica, inçlusive de sócio ou administrador
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

31.5. As vedações de que trata o subitem 3 1.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

31.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 3 1.4 e 3 1.5 deverão declarar-se suspeitos
no prooesso de contratação, a paftir da sua ciência de um possível conflito de interesses.

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou
indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subconhatado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

c) a pessoa física oujurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada
de participar da licitação em decorência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração,
no ârnbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar
adrninistrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCM 14122;

e) aquele que mantenha vínçulo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos poderes

Executivo e Legislativo municipais:
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das

atividades exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou
aposentadoria;

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados,
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou
emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego.

31.9. Além de conÍ'igurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 avedação de
contratação prevista na alínea "e" do subitem 3 1.7, no que couber.
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CAPANEMA/PR ... . .

32,1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,

do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação

ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do

desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o princípio republicano, o qual impõe

direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB.

32.2. Considera-se como concretização do princípio da igualdade material e não viola o princípio da igualdade

formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas:

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e

b) da Política Municipal de Contratações Públicas.

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos:

a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto,

observando-se as normas da Potítica Municipal de Contratações Públicas;

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa

competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e

superfaturamento na execução dos contratos;

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável'

32,4, Compreende-se como mais vantajos a paru a Administração Pública municipal a contratação que melhor

compatibilize os fatores custo-benefício, levando-se em consideração:

a) a economicidade;

b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação;

c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local;

d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local;

e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável'

33. DÃ-TõLÍTICA MuxIctrll EE coNTRAT, ES PUBLICAS E DO PROGRAMA
..COMPRAS CAPANEMA"

@eaexecuçâodoobjetocontratualobservarãoasnort,nasda Política Municipal
Lei Complementarde Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na

Municipal n'1412022 e seus regulamentos'

33.2. São objetivos do programa "Compras Capanema":

a) a utilização do pocler clas contratações da Adrrinistração PÍrblica murricipal

desenvolvimento econômico e social local e regional;

b) o planejamento dos gastos públicos;

c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno

porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas

provenientes do orçamento público dentro do território municipal;

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos;

e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e

regional.

33.3. São diretrizes do programa "Compras Capanema":

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por

rneio de uma visão proativa, multidimensional e que envolva todo o ciclo da contratação;

b) inovar os processos de gestão, buscando rnais agilidade, eÍjciência e transparência no trato dos

Íecursos públicos destinados às contratações públicas, prornovendo apadronizaçáo dos produtos

e serviços, avanços tecnológicos, treinan.rento e qualificação dos servidores envolvidos,

arnpliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas;

como vetor do
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buscar o aprimoramento contínuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais;
criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações
públicas.

34.1. O resultado e demais atos do presente Çertame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Capanema através do enderego eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe. e no Portal de

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.
34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de

Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

34.3, Os proponentes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer etapa da licitação.

34.4. E façultado ao(à) Pregoeíro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão
competente, durante â f*" .*i.rnu do processo de contratação, a promoção de diligência destinadã a

esclarecer ou complementar- a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou.

informação que deveria constar do processo em momento anterior.
34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a).
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.
34,7, Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram,
especialmente o Termo de Referência.

34,7,1. Ém havendo regras específicas e/ou modelo(s) específico(s) de documento(s), expressamente

34.7.2. êffiô,:

w#ffii,xffiffi
,

ffitrH#êhÉffih-êâffi
34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos parahabilitação não

poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser

remetidos posteriormente ao pÍazo fixado.
34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçdo do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário.

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal
de Capanema,

34,11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre paúicipantes e a Administração serão

resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

34.11.1, Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM e

decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal.

34,12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferigão da

c)

d)
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habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

licitante.

34.13.

34,14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo

que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar'se de sua composição, tomando

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases

e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.

Gabinete do prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

Parque Caminho do Colono, ao dia 16 de maio de 2024'

Américo Bellé

Prefeito Municipal

t

Ç

este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ffideReferênciaDeÍinitivo,sehouver(untadonafaseintema).
@denciamento para Pregão na

Modelo de Declaração unificada

Modelo de Proposta de Preços

Modelo de Declaração de Garantia'fécnica (se

Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário)

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Contrato Administrativo

O.t.t t.çã" p..t g.*çã./redaçâo da proposta de preços para Pregão na forma
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ANEXO II
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(,r)

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

PROCURAÇÃO pAn,q, CREDENCTAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxx.txxxxxxx\x\xx.\xxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no

xxxx.\xxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xx.\xxxxxxxx, no xxx, bairro: x.xxxxxx, CEP; xxxxxxxxxx, no
Município de xxxxxxxxxxxxtxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xx\xxxxxx.\xxxxxx.x.\xxx, e com o

seguinte Çontato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).
xxx.\.\xxxxxxxxxxx, CPF No .txxx.txx.txx, com função de: xxxxxx-rx-\xxx\xxxxx, conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão
Social da Empresa) perante o Município de Capanema,/PR, no que se referir ao presente PREGÃO no xx/202x n

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar
DECLARAÇÃo »g QUE A LICITANTE cuMPRE os REeutstTos DE HABILITAÇÃo, os envelopes
PROPOSTA DE PREÇOS (N' 0l) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 6" 02) em nome da Outorgante,
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor reaurso
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a)
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante,

A presente Procuração é válida até o dia

(Assinatura do reoresentanÍe leEal COM FIRMA RECONHECIDA)
Nome

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/llhatsApp,
com nome e ctssinatura do representante legal.
*Recomendaçiio: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumenío particular, esta deveró vir acompanhada do
Conlralo Social da proponente ou de oulro documenlo, onde esteja expresso os poderes do oulorgonte para conslituir
mandakírio,
*Em atendimento a Lei Federal n' 13,72612022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração
particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia
autenticada em carúório, de Documento OÍicial com foto e assinatura do subscrevente (Ex, Cédula àe RC, CNH,
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identi<tade Proíissional), .orn.r,. ,.n,lo udritido o
reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado,

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRTGATÓNO . ÁPRESENTAR FDRA Dos ENVELDPE§. No ]NÍCI) DA SESSÃ2 -
ACOMPANHÁDO pOR DOCUMENIO DE IDENTTFICAÇÃO COM FOTO.
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A}{EXO III
DECLARAÇÃo uxtmcana

Ao(À) Agente de Contratação

Município de Capanema, Estado do Paraná

Pregão no: xxxxxxxxxx

onjeto da contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx"'

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o coNTRATADO' denominado de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no cNpJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

xxxxxxxxxxx, Ílo xxx, bairro: xxxxxxx, cEP: xxxxxxxx.x,\, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx' com o seguinte

endereço eletrôniCO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e Com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx'

neste ato representado(a) pelo(a) S(a), xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx' com função de:

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conftrme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos'

DECLARA:

a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos' de que

cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital

.un.ror,incluindoosdefinidosnoTermodeReferência'seexistirem;
a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e

de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de

cumpri-las;

a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contrataçã0, serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação'

que o licitante não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno' perigoso ou

insalubre; de que não ernprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente

empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem

aprend-iz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo

de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em deconência de

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público' de

qualquer ente federado;

que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto'

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a

,r"didu cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCM 14122;

que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica' financeira'

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na

.i..rçào, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)

ou contratado(s) deste processo de contratação;

queolicitante,nos5(cinco)anosanterioresàdivulgaçãodoedital,nãofoicondenado
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos Çasos

vedados pela legislação trabalhista'

que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se

enquadra ern nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei' ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;

que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação

foram elaborados de forma independente, se aplicável;

\,
a)

b)

c)

d)

e)

0 a
s)

h)

i)

k)
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que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos II I e IV do artigo l 
o e no inciso III do artigo 5" da

Constituição Federal;

que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva
de relacionamento comercial com a Administração Pública;
que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no l3 do STF;
que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou
recuperação judicial ou extrajudicial;
a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o na legislação.

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas:
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física oujurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa

fisica que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa

jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública
de qualquer ente federado;

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a
Administração Pública de qualquer ente federado.

II - Para os fins da presente oontratação, indicamos as seguintes informações:
a) o(a) responsável legal da pessoajurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa;
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial clo Município seja

encarninhada de forma eletrônica, para os seguintes endereçosenúmerros:

1 - E-mail: x\xxxx.\xxxxxxx\xxxxxx
2 - Telefone: .\\xxxxxxxxxxxxxx\x.\ll\
3 - Whats App: xxxxx-rxxxxx.\xxxxxxx.\x
4 - Telegram: x\xxxxx\rxxx,xxxr\xxxx

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de

alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os

dados anteriormente fornecidos.

de 202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
( Obs. : Uti l izar, pleÍ'erencialrnerrte, paltel tinr blado da l icitante)

m)

n)

o)

p)

q)

^
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO'ME/EPP

Pelo presente instrumento, o(a) rrxrxxxxxxxxxxxxx\xx, inscrito(a) no CNPJ sob o no \\\\xx\\\xxx'
sediadO(a) nO segUinte endereçO: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairrO: xxxxxxx, CEP: xxxxx\xxxx, no MuniCípiO de

xxxx\x\xx\xxxxxx, COm O SegUinte endereçO eletrôniCO: xxxx\xxxxxx\'\xxxx\xxX, e COm O SegUinte COntAtO

telefônico e WhatsApp: xx\x\xxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)' xxxxrxxxx\xxx\xx' CPF No

\xxxxxx\\x, com função de: xxxxxxxxxxrxxxxx\\, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas

aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos

da Lei Complementar n" 12312006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu

desenquadramento desta situação.

Declara, ainda, nos termos do art.27, §§ 2" a 4o, da Lei Complementar Municipal n' 7412022, a obtenção

de benefícios legais fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

realizaçáo da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União,

Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo

ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.
para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será

faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de

registro de preços.
para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados,

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de

enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima'

"r!""' 'r"""'r" ' de 202X'

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

§ome Legível/Cargo)

( Obs. : Uti I izar, prcÍ'erencialnrente, papel tinr blado da I icitante)

v

Ç
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ANEXO V
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

O(A) xxxxxxx\xxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xx\xxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte
endereço: xxxxx\xxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe

fornecer ao Município de Capanema./PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n" XX/202X e

seus anexos, conforme abaixo discriminado:

1. Item/Lote xxxx
2. Especificações de cada item.

3. Quantidade de cada item.
4.Marca e/ou modelo de cada item.
5. Valor unitário e total de cada item;
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que
compõem o processo de contratação.

7. Indicar que a validade da nronosta deÍinitiva de precos é nelo orazo de I (um) ano, ou outro prazo indicado
nos documentos que compÔem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva
de preços.

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que avalidade dapropglg
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de
Referência,

9. Declarar que preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação.

cle2(12X.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

§ome Legível/Cargo)
ollstrRvAÇÕES:

a) Caso o'.[ enrto cle Refer'ência possrn corno anexo uÍn modclo próprio de Proposla, nào se aplica o preselltc modelo;
dcvcntlo se'r obsclr.adas as clisposiçôes tlo Tenno clc tteller.êncial

b) Esse rnodelo potlc ser utilizatlo lanto pirrâ il ploposta de pr:eços inicial. quanto pala a proposta tle preços definitiva
da Iicitação;

c) IÀubricat' toclas us Iblhas e assinar u últirnu, caso nào utiliz-e trssinatru a digittrl:
d) Utilizar, prclllcncialnrcntc, papel tinrtrlaclo da Iicitantc;
e) O pt'eço ploposto devet'á ser explesso enr nroecla colrente uacional (l{eal), conr ató tluas casas tlccinrais (0,00),

salvo se previskr clc l'olma diltrentc no tcrntlo cle leÍ'cr'êtrcial

f) Enr se h'atanclo de licilação cuio critelio de.julgamento seja o l'fUa"ip; el"qp"ç"qJr-{pjl cle acorclo corn o indicado no itern
I do [dital. o dcsconto proposto dcver'á scl cxprcsso ent pelcenhral;

g) Em se tratanclo de licitaçào cr{o critério deiulgarnenlo se.ia o llmcn,oLIrrccp,"pQr:,I,qÍ§'i" cle acordo com o indicado
no itenr I do Edital, a proposta deÍinitiva de preços d.cver'ír discrirninar os itens cluc conrpirerr o lote" cont todas as

eslreciÍ'icaçôes inclividualizadas, bcrn couro os scus respectivos l)l'eços unitár'ios e totais:
c,l. Na ittdicaçtlo dos prcAos unitários ckrs iterrs que colnpiJem o lote cleverá sel observacla a plopolcionaliclacle

na redução dos preçcrs unitários dc todos t'rs itens, levando-se em consicleraçào o preço total do lote indicado
tlu proposta inicial de preços e o valor total do lote considerarlo vencedor clo celtaLrre, sern olvitlal tlo

cluarrtitativo cle cada unr clos itens.
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ANEXO Vt
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA

Pregão no XX/202X

o(A) xxxxx.rxxxNxxxx\\xxxr, inscrito(a) no GNPJ sob o no xxxxxxx\x\.\x, sediado(a) no seguinte

endereço: xxxxxxxxxx\, no xxx, bairro: xsxxxxx, cEP: xxxx\x.\xxx, no Município de xxxxxxxxxxxx\x\x' com

o seguinte endereço eletrônico: \xxxxx\xxxxxxx\xxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e whatsApp:

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xx\xxxxxxx' Com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos'

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação'

previsto no Edital do Pregão indiçado em epígrafe, çonforme descrição dos itens que constam no termo de

referência, pelo prazo de xi (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do

prazo dagarantia legal prevista no cDC, sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de

representantes autorizados, realizarit as substituiçàes e reparos necessários decorrentes de anomalia' vício ou

defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo

previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por pafie do Fiscal da contratação ou

Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema'

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

( Obs. : U ti I izar', prcrf'etencial nlente, papel tinr brado d a I i citante)

a

V
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ANEXO vII
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO

Pregão n" XX/202X

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte
endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, çom
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a), xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência.

' dç 202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Uti I izar, ltlefererrcialmente, papel tinrbrado da I icitante)
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ANEXO VIII
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XX/?'02X

o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro viriato Parigot de Souza, 1080'

Estado do paraná, insffito no cNpJ sob o no 75.792,760rc001-60, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Américo Bellé, doravante denominado GoNTRATÀNTE' e o(a)

xxxxxx)ixxxxxxxxxxxx)i, inscrito(a) no cNpJ sob o no xxx.\xxx\xxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

xxxx\\\\xx\, no xxx, bairro: xxxxrxr, CEP: xxxxx\xxxx' no Município de xxxxxxxxxx\xxxxx' com o

seguinte endereço eletrônico: x\\xxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e whatsApp:

\xxxxx\x,\x.\x, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) S(a)'

xxxxxx\\xxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx, com função de: x\x\x\xxxxxxxxx\xx' conforme atos

çonstitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

de Contratacão do Preeão nà \.Il?lL\ e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal

n 1al2oz2(LCMMl2z\Garsligírruçao aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Scctelariu \ lr.Lnicipal de rrr'r rrrrr\x\xN\\xxxx\

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS:

Sccl ctaria N4rrnitti pal tlc xxxxx sxtx\\x \xxxx\\ \x

1.1. RESUMO: xxxxx\x xxxxxxxxxxx\x§xxxxx\Nxxxx'\xxxxxxxxx

1.2. DEscRIÇÃo Do Do oB!4r9 DA coliTIAI

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) o Termo de Referência;

b) a Autorização de contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica' caso existente(s);

c) a ProPosta do contratado;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados'

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos doçumentos mencionados acima, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé'

1.3.2,

Administração à contratacão.

ú

V

i.r.ffiserfornecido/prestadopeloContratadorespeitando-seo
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas

disposto no termo de

técnicas aPlicáveis.
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2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

instrumento.

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,
serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e) quantidade, medidas, marcas, especiÍicações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da ConÍatação.

2,4,8m regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no
subitem 2.3. 1 .

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe
for encaminhado o requerimento indiçado no subitem 2.3.1.
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado,
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de
responsabilização dos envolvidos.
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante
contratado para a nulidade da contratação.

2.1 0. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3 .1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos
internos e externos.

3.

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de rr (rxrxr) nrcsrs, contados a partir da emissão e
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal.
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação.

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência.

4. CLÁUSULA OUARTA - Do vALoR DA CoNTRATAÇÃo
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ x\xxxxxx (xxxxxxxxxx).

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com dçslocamento, hospedagem e alimentação,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos/executados.

5. CLÁUSULA OUINTA - DAS oBRIGACÔES Do CoNTRATADo
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações deióritas no Termo de

Referência, além das seguintes obrigações gerais:
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas conclições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela

Administração Municipal, tlos teflnos da cláusula segunda deste instrumento;

b) o Contratado deve curnprir todas as obrigaçôes constantes neste instrumento e em

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perleita execução do objeto

seus anexos, assurnindo como

c) cumprir, irnpreterivelmerrte, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Adrninistração Municipal;

tl) elcaninhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura conespondendo ao valor do bem adquirido/serviço

prestado, no ato do fomecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fomecimento ou a prestação dos

serviços;

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesrno parciahnente, as obrigações assumidas, nem subcontratar

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento;

Í) responsabitizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no

fomecimento do objeto/execução dos serviços;

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira

eficiente, a pedido da Administração;

h) caso haja lecessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locornoção' alimentação,

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o lbrnecimento do objeto/prestação de serviços;

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista

no termo de referência, independenternente do prazo de vigência do presente instrurnento.

1 .1 . j) ern se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

k) Ern se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço pala

representá-lo na execução do objeto.

l) A indicação ou a manutetlção do preposto da eurpresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamentejustificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor

(Lei n" 8.078" de 1990);

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os nrotivos

que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Atender às determinações regulares ernitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

p) Ern se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou inÍbrmação solicitada pelo Contratante ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

q) Reparar, corrigir, removet, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo frxado pelo

Íiscal da contratação, os bens nos quais se veriÍlcarern vícios, defeitos ou incoreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causaclo à Adrninistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos soÍ'ridos;

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestor da contratação;

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no l3 do STF;

u) 1ão contratar pessoas que mantenharn vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com agente político ou dirigelte do órgão interessado na contratação ou coln agente público que desempenhe função no

respectivo processo de colltratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

v) euando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAF, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovern a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
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x) Responsabilizal'-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais previstas ern legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá

onerar o objeto da contratação;

w) Cotnunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual.

y) Paralisar, por detertninação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas para qualificação jurídica, Íisca[, trabalhista e técnica;

aa) Guardar sigilo sobre todas as inÍbrmações obtidas em deconência do cumprimento da contratação;

bb) Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceftos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendirnento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arolados no art. 1 82. II. d. da LCM 14122.

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
corltratante;

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, feramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, dr.rrante a vigência da contratação.

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

1 .3 . ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 1 3.709, de 1 4 de agosto de 20 I 8,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação;

1.4. gg) Conduzir os trabalhos conl estrita observância às normas da legislação peftineltte, curnprindo as

detetminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

1,5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

1.6, ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre.

1.7.

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
1.8. 5.2.1. Em havendo nrevisão expressa no Termo de Referência. é permitida a subcontratação

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:
1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do

contratado pela perfeita exeaução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e Çoordenação das

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subconÍatação.
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificagão técnica necessários para a execução do objeto,
'l .9.1. 5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.

1.10. 5.2.4.É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômiÇa, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na

fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

6.1, Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumpriurento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais

documentos que integrarn o processo de contratação;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e llormas aplicáveis;
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e Í'iscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensâo, qualidade

e quantidade, confonne o art. 143 da Lei no 14.133, de2021;

Í) EÍ'etuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, l1o prazo, forma e condições

estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência;

g) Apticar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;

h) Cientificar a procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impeftinentes, meramente protelatórios, de nenhuln interesse para

a boa execução do ajuste ou que não culnprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido.

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo adrninistrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.

8. cLÁusuLA oITAvA - DA DorAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
g.l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo

de contratação.

9.

9.1. O új.to áacontratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas daLCMll4l22, e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial,

g.Z.Emcaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila'

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

1.4. O órgao ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

9.5. Preposto.

9.S.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação àexecução do objeto contratado.

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde quejustificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

9.6. Reunião Inicial.
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os

entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no'lermo de Referência e seus anexos, no

Edital e seus anexos, se houver, e esçlarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação'

g.6.2. A,reunião ocorrerá eln até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada

a critério da contratante.

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:
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a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s)
preposto(s);

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver;
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação;

d) Carüa de apresentagão do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário
da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto
à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,

legais e administrativas referentes ao andamento contratual;
e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto

ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver.

9.7. Fiscalização
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) frscal(is) da contratação, ou

pelos respectivos substitutos, nos termos daLCM14l22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

9.8. Fiscalização Técnica da contratação.
9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contrafual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

9.8.1.1. O fiscal técnico anotarâ no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências
relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

9.8.l.2.ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para

a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção.

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas

aptazadas, o ftscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.
9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois

meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação.

9. 8. 2. Iptsglflrn a I +til b u i ções dtr [§ç!rl,!Lúc ! i co i
a) lrlcstar altoio tócuico c opclacional ao gcslor rla o(lntl'ataçrào cont inÍbrntaçÕcs pcrtincnlcs às suas atr.ibuiçõcs:

coln a dcscriçào clo tluc titl nccessário pala a rcgularizaçlio clas làltas ou rlos rlcllitos obscn,ados:
o) errritir notiÍicações para a correçào de rol-inas ou tle clualqLrc.r irrçxatidr'io ou irregulalitlarlc corrstatada, cont a

deíiniçào clc prazo ptrra a correçâo;
cl) inlbrnrar ao geslu'da corltralação. cnr tenlpo hhbil, a situaçâo cluc clenrarrclal decisão ou adoçào rle rnediclas clue

ultt'itpassetn a sua cotlrpetência. piu'n que adote as nrediclas ncccssár'ias e saneacloLas. se lirr ti caso:
c) cotlunicat'itnccliataurentc ao gestor tla conttataçrio rluirisqucr ocorrências que possarn inviabilizar il cxocução da

conlrataçilo nas clatas estabelecidas:
I) tiscalizar a oxccuçiur cla conl.ral.açrio l)ara cple sc.jarn ounrpriclas as oorrcliçircs cstabclcciclas, dc nroclo a asscgur?ir

os ntelhores resultados pala a aclrninistraçâo, corn a conl'er'ência das notas fiscais e clas rlocumentaçôes exigidas para o

l)Ílgalrrellto e, ap(ts o ateste^ que certilioa u recebirncnto provis(rrio, encaruinhor Íro gestor da contrataçào pat'a
ral.iÍicaçàol

g) oorttunicar áto gcstor tla contlatuçâo. ct»n pclo rncnos 2 (dois) nrc,ses cle antececlência. o téunino da contratação
sob suri rcsponsabilidarlcr" oonr vistas ri prolrogaçiio coutratual:

h) auxiliar o g.estor da conlt'atação com as inÍbrmaçôes necessárias" na elaboração do rlocumenLo cornprotralório cla

avaliaçi'lr lealizada na liscaliz-açào do cun4rrinreuto r1e obrigaçiles assunriclas pelo conh'atado:
i) conli:r:cionar c assinar o'fcnno clc l{eccbinrcntcl Provisório tluando cla cntrcga do ob.jeto c$llstantc na Orclcrn cle

Sclviço ou dc ['urnecirneuto cle []ens. cour o altoio clo l,-iscal l{equisil"antel

.i) avaliar a clralidadc dus sorviços rcalizaclos ou clos lrcns ontrcgues o.iustiÍicativas, apartir cla aplicuçiu> das listas
cle verilloaçào c de acot'do cotn os orilelios cle aceilação definidos no processo (le couh'ataÇAo, enr coniunto com tr
agcnt.c ptiblico túcnico rla ár'ca ou dos rllontcs rcspolrsdrvcis pola rocpisiçào cla conl"rutaçriol

l<) iclcntifrcar uâo conÍiltrnidaclcs corn os tcnlros contlatuais. cnr coniunlo Çonl o agcntc púrblico técnioo cla árca ou
dos agentes lesponsriveis pcla requisiçrhr da contlatâçriol
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corr.juntt-r cont o liscal Aclrninistratiro (lâ contrataçâo:

nr) encanrinlrar as clenrandas de correçào cobeltas por garanlia ao conlrala(lo;

1) apoi4r. o(s) agcntc(s) rcsporrsór,cl(is) pcla rcquisiçíir) da contrataçào tta vcrificaçào da rnantttcnção cla

neccssidade. econotnicidade e olloltrrnidatle da r:ontrataçãol

o) verilicar.u rnalutelçtio das contliçires dellLriclas nos N4orlelos cle Execuçtio e de (iestào da cotrtralaçiio. ettl

co[.iuntr: conl o(s) agente(s) responsável(is) pela rcquisição da cotttratâçàol e

p) apoiar o Cestor cla colitl'ataçâo la manuteuçlÍo do l listtirico de (iestâo da contrataÇilo.

9.9. Fiscalização Administrâtiva da contrâtação.

9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompanhafá o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e tennos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatóÍios pertinentes, caso necessário.

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competênÇia.

9.9.3. I ntggranU§SItiDUJçÕCS'd.o fi sqal adnlilistqiltivo:

enrpettho e do prgantento c ao acotnpanhanrcttttl de gat'antias c glosas:

b) vcril'ir:ar íl tltilnutcnçào das coniliçircs de habilitação da cotttrattula" corrl a solioitaçâo clos docunlonlos

contpt obattirios lrertinenLcs. caso ttcccss/tt'ioi

c, na lipótcse clc dcscurnprinrorto. irrlirrrnar a Slll,OCi. a Sti[AZ e a PCIV^ 1:ara a tontacla das provitlências oabívcis.

incluindo a relellçílo de pag,alnentos;

rl) ltuar tcrnposl.ivainc:ntc na soluçrio clc ovcntuais problcnras t'claciottados ao dcst:ttnlprirncrtlto das obrigaçircs

contr.atuais e rcportar ao gcstor cla contr.ataçâo pLtra que tolne as plovidências cabiveis. qtrantlo ultrapassfll'a sLla

conllctênr:ia;
c) aLrxiliar o gestor da ooll.rataçâo corn as iníblnraçõcs ncccssát'ias. na elaboração do clocutncnto conrp|obatór'io tla

avuliaçâo r.ealizúa 1a Íiscalização rl<l ctnuprimento de obrigações rssttnticlas ;telo contlutaclo;

ao descurnpriurento clas otrrigações contlatuais e rcportar ao gcstor da colltl'âtaçâo para qtle lollle as ptovidôncias

cabíveis. quando trltrapassilr [l sua competênoial
gy yerilicar as regulariclacles Ílscais, trabalhistas e previclenciárias para Íitrs tle pagatncnto;

iii apoia,. o1s) iigcnte(s) responshvcl(is) pela r:equisiçiio (1a corltrataçaio rra velilicaçâxr da manutençiio du

ncccssit.ladc, coononriciclado c oporturlitlaclc da contlatação;

i) apgiar o Gestor tla contrataçilo na uranutenção do l'lisltil'ico de Gesttitl da contrataçãol

pel«rs nttr«ts crnpregatlos enr«tlvid0s 11a cxecrtlçiio clos set'viços conttat0dos.

9.10. Do Gestor da contratação.
9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará aatualizaçáo do processo de

acompaúamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prologações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da

contratação para fins de atendimento da finalidade da administragão.

g.10.2,O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências

relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.10.3. O gestor acompanhatáa manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação Íealizada pelos fiscais técnico e

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.10.S. O gestor tomará providências para a formalizagdo de processo administrativo sancionador para fins

de aplicação de sanções, a ser Çonduzido pela comissão designada e nos termos daLCM 14122.
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9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

9,10.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou
outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação.

9. 1 0.tt. l ptcruilrrl .4,r af r:i U u iç' 0-qs dg (; rrs!_qr'_(ll qgrtl.â.tâsirQ i
a) coot'tlcttar lrs lrtividadcs rolrtcionarlas i\ iiscllizaçr'io tócnica c urlnrinisl.r'a1iva:

rise:os cvcrtttrais:

rron{r'itlitçato ltitla Iitts rlc irtonclirrrenLo clir ílntrlirladc rla iulnrinisllirçiio:

ltivitlt«lcs dir,{tlrtrirr istraçi)o:

c:ailirstro (lc iltcsl.o tlc crrrnpr.irrrcnto ric obligirçirc:s conlirr.rnc tlisposlo cnr rcatriamcntoi
h) conÍ'cccional c assinal o lcrrnu dc I{cccbinrcrrto l)cllrritir,o. conr Lrasc nas irrÍirrrnlrç:ôcs prrriluz_iclas rro

ru lcspolsiivcl rlu Sccrctaria Nlunicipal gcrcnciirclor.a da cotrtrillaçiiol

.j1 crrcarninÍrar' Íblrrralnrcntc irs (lcrrranrlas ao colr[ral.arlo:

ncp,alii,as rla cxr.rcLrçir0 (lit oonll'ill.il\jalo. 1.r0r' O|c1r:nt h isttir.icil;
l) cttcittttitthiLt its clcntLttdas cle corroçixr rrào cobcttls por galarttia ao crlntrlttrtllt
ttt) r:rtcantittltut a irrtlicrtçiio rlo gilosls c sançircs ltala o (rr1rào oonrllctonlc:

crroilntinhirtla ao l)rcl)os[o rkr c0nt|ltlrrlo: r:

10. clÁusul.a »ÉclMa - pes eI.rcReÇôps, oo Rpalvst,tlarNto rla seNTtoo estRtro. »o,
RESTABELECIMENTO DO EOUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRo E DA REPACTUAÇÃO
l0.l.Epermitidaarealizaçãodeprorrogaçãodacontratação,nostermosdaLCM LitZZ"ar'rt"trZtaoEdital.

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os pÍeços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação Çom o contratado.

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da
prorrogação, mantendo-se a eÍicácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes.

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à

formalização da alteração da contratação.
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento.
10.4, O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésoimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166,167 e 173, todos da LCM 74122' por

necessidade da Administraçal ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à

prorrogação, além dos .uro, ., que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido

estrito.

10.S.1. os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

da publicação do extrato da contratação no Diário oficial Eletrônico do Município de capanema'

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo)'

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagatâao

contrataclo a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente' o(s)

definitivo(s).
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor'

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paftes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela

Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que

observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento'

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para

serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de

custos decorrentes de aumento com a mão de obra;

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra' de acordo

com o disposto no Termo de Referência.

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no att. 792, da LCM 14122 e seu

regulamento.

l l-fi, ,%,*;speito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital'

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o Çontraditório e a ampla defesa'

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente'

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da

contratação, até a data da extinção/cancelamento.

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais

prejuízos causados ao Contratante.

V
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publioado no Diário Ofioial Eletrônioo
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à oontratação.
1 1.5. A extinção/cancelamento da contratação será reguladq subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14122 e
de seu regulamento.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.

13.

13.1. As regras

Edital,
a respeito das infragões e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referênoia e no

14. clÁusura pÉcrMn ounnra - t'aEplpns eceurnleponas e pes vEoJpas Çautnlenes
ADMINISTRATIVAS
14.1. Consoante o artigo 45 daLei no 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil
ou impossível reparação.

14,2, O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas,
245 a247 daLCM 14122.

14.3' O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes

nos termos dos artigos

finalidades:
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações,

14,4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria
administração pública sem neçessidade de intervenção do Poder Judiciário.
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo
administrativo sançionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de
medidajudicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva dejurisdição.
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada.

14.7 , A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou
pela autoridade designada.

14.8. Em caso de risço iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem
a prévia manifestação do interessado.

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se,
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração
poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução da contratação e necessários à sua continuidade.
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14. 10 aplica-se no âmbito do processo administrativo
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n" 75,972.760/0001-60 - )l )\)lr,_(:i1till.r!t!.t.t.ir"t:t.,.gqt:.,.1:.t.

Edital Versâo LCM 3.24
Página: 55



Município de CaPanema - PR

,-r*r,ta*" ",""4a 
prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14'10' a Administração poderá dar

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta' quando cabível'

rs. clÁÚsut-.q. nÉcltr{.q. oÚNrÁ.'oos CA'§os olvltssos

15.1. Eventual dúvida u ,"rp.ito au interpretaÇão das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14122 e

deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo chefe do Poder

Executivo municiPal'

15.2. Para a solução de casos omissos e para ainterpretação das regras e consequências da presete contratação

serão observadas as disposições contidas na na LCM 14122, na Lei no 8.078, de 1990 (código de Defesa do

consumidor) e subsidiariamente na Lei no 14.133, de 2021 e na Lei no 9.784, de 1999, bem como nos demais

regulamentos e noÍrnas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento'

independentemente de suas transcrições'

15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público' aplicando-lhes'

supletivamente, os princípios dateoria geral dos contratos e as disposições de direito privado' na forma do art'

150, da LCM 14122.

I6. CLÁLISULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO

16,1. o contratado n.^ ourigu a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as

obrigaçõesassumidas,todasasseguintescondiçõesdehabilitaçãoequalificação:

a) jurídica;

b) fiscal e trabalhista; e

c) técnica'

17. cLÀusuLA DE(rIMA §lt',l llYlA - uA t(E§r\/1'{r/1Dr!ru^uL uv vvr r I ^v '^ ',-* -

iZ.t. O Contratado é obj"tirun ;nte responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas conclutas e omissões na execução da contratação'

17.2.No âmbito administrativo o contratado éresponsável pelos danos causados àAdministração ou aterceiros'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação'

ll.3,OContratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta

Contratação.

lT.4.orecebimentoprovisóriooudefinitivodoobjetodacontrataçãonãoexcluiaresponsabilidadedoContratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de víçios aparentes ou ocultos do

objeto adquirido/serviço prestado'

17.5. o Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os

ar1igos12,13,18e26,doCódigodeDefesadoConsumidor(Lein"8'078/1990)'
lT.6.oContratado obriga-se1 prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC' além da garantia

contratual, prevista no termo cle referência, indepenclentemente do prazo de vigência do presente

instrumento.
17.7. Inçumbe ao contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço'

lT.8.SeporqualquermotivoaAdministraçãomunicipalvieraserdemandadaemjuízoporterceiros,etnrazáo
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da

denunciação da lide, oportunidade em que o contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município' isentando este de

qualquer resPonsabilidade.

CoNFLITO DE INTERESSES ^ durante todo
l g.l. Em atendimento a Lei no 12.g4612013,o Coniratado deve observar o mais alto padrão de ética 

'

o processo de contratação e de execução do objeto contratual'

tg.Z. para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) ,'Prática Corrupta,,: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

.". 
" "í;*r" 

á.]*r"";ar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto;

za,1080-Centro.85760.000-Fone:(46)3552-l321
CNPJ n" 7 5.g7 2 1 60 l ooo l -60 - 1-r11111,-c;11'ri111ç.1.1.r i1'p1'' 1;o r' ir r.

18.

F.dital Versào LCM 3.24

Página: 56

v



Município de Capanema - PR

b) 'rPrática Fraudulentarr: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução do objeto;
c) rrPrática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, aom ou sem

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artiÍiciais
e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva'r: Causar dano ou ameaçü causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenoiar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação;

e) rrPrática Obstrutiya'r:
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos
entregues/serviços prestados;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o
agente público municipal que mantenha vínculo de naturezatécnica, comercial, econômica, financeira trabalhista
ou civil com pessoa Íisica ou pessoajurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda oontratar ou
que contrate com a Adminishação, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por aÍinidade, até o terceiro grau.

18.5. As vedações de que trata o *ffitffi# estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espeoializado ou funcionfuio ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no
processo de contratação, a partir da sua ciênoia de um possÍvel conflito de interesses.
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa flsica oujurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consóroio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratagão
versar sobre obra, serviços ou forneçimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratagão, impossibilitada de
participar da licitação em deconência de sangão de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por
qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art.
247 daLCMl4l22;

e) aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil
com agente polÍtico ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempeúe
função no respectivo processo de contratagão ou que atuarána execugão, controle ou fiscalizagão da contratação,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo enÍe si;
g) a pessoa ÍIsica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do

início do processo de contratação diretq teúa sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condigões análogas às de escravo ou por
contratagão de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
18.8. ConÍigura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes

Executivo e Legislativo municipais:
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades

exercidas; e

b) no Período de 6 (seis) meses,contadodadatadadispensa'exoneração,destituição,demissãoott

aposentadoria:
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de

serviço, consultoria, u.ra.*.ur.rto ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente' ao órgão

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do

cargo ou emprego.

1g.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18'8 avedação de

conÍatação prevista na alínea "e" do subitem I 8'7, no que couber'

19.1. Considera-se para esta Çontratação:

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para tealizaçáo de registro formal de

preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado'

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso

para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta

aceita do Contratado.

19.1.3. Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente'

19.2. Cabertrà Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle

e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a ata de registro de preços;

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados'

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria

Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de

fornecimento/prestação de serviços de que trata o Ternto de Referência'

19.4. A existência de preços 
'.gi.tl.uao. 

não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações'

1g.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da

contratação, nos termos da cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de contrações Públicas

o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e

participantes desta contratação.

19.5.1. Os p..ço. ,.girtrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado'

19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município' para

orientação da Administração.

19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços' em razão de

incompatibilidade destes com os vigentes no mercado'

19.7.1. A impugnação d. que tratu o subitem 19.7 deveráser encaminhada, mediante protocolo' ao Agente

de contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos

probatórios, se houver.

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados

notnercadoeassimcontroladospelaAdministração,nostermosdaLCMl4122'
19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos

preços de forma a torná-los compatíveis cont os de mercado'

19.g.2. Ern caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação'

ouza,l080-Centro-85760.000.Fone:(46)3552-132l
cN PJ no l s.sl z.l oo t ooo t'60 - r'rvr' c a[rur''' l.l'tt"tlt i:§t"' l:'l'
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20. CLÁUSULA VIGESIMA - DA PUBLICACÃO
20.1. Apublicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante

e aíntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de

até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento.

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) -------, representante do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho
do Colono, ao clia .rr dc xxs.sxxx r[: 202x.

Américo Bellé

Prefeito Municipal
XXXXXXX

Representante Legal do Contratado

XXXXXX

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552- I 32 I
CNPJ n' 75.972.76010001-60 - ):\:_\It_\:,.çtilltillt"r1lir.,p1.,.511,1-t;,.1r.1.
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ÀNEXO IX
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" X X/202X

o MUNICÍpIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 75,792.76010001-60, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

xxxxx.\xxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

xxxXx.\\\X\x, no xxxo baiffO: .rxrxxxx, CEP: xxxx\x\xxx, nO MUniCípiO de xxxxxxxxxx\xxXxX, COm O

seguinte endereço eletrônico; x\xxxxxxxxxxxxx\xxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxx\\xxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) S(a).

xxxxxx\x.xxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx, com função de: xx-\xxxxxxxxxxx\xxx, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

de Contratacão do Preeão n" XX1?02\ e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal

n" 1412022 úCM, l4l2} e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante

as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento.

ORGÃO GESTOR DO CONTRATO:
Se clr': ta t i a i\,1 r.r n i r: i pa I d e I r r rr.r I r r \ \x.\ x x x x \ x \ \

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO:
Sect'claria i\,1 rrrr it:ipal dc rxrrr rrrr\x\x\\x xxx\r

1.2. DESCRTÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃOi

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) o Termo de Referência;

b) o Edital da Licitação;

c) a Proposta do contratado;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé.

z. cLÁusuln sncuNoa - oo ngclivlp »e roRNpcilv{eNrolpREsrecÃo pos spnvlcos
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

\,

,

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321

CNpJ n" 75.972.760/0001-60 - §;\\\\,.cillriI'tr,Ila,ttt...t:,tft:.,.h.1.
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2.3.EmnãohavendopecuIiaridadesdoobjetodacontratação,devidamen
serão observadas as seguintes regras básicas:

2'3'1' Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará umrequerimento de compra/prestagão de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:a) identificagão do órgão público solicitante;
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;c) rocar onde serão entregues os objetos ou prestados o, s..uiços;
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;Í) iustificativa da quantidade do objeto da contratação . du rru necessidade;g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da contratação.2'4'Em regra' o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscalda contrataçâo ou do secretário da pasia, por meio eletrônico, ao contratado, o qual somente poderá ser enviadoposteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de .rprnt,o pelo setor competente.

ít;r:-::j:?tado 
fornecerá o produto ou prestará o serviço nos rennos constantes do requerimento indicado no

2'6' salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhefor encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1.
2'7' A recusa fundamentada no subitem 2'6 ndogera responsabilidade ou penalização ao contratado.2'8' o não cumprimento do disposto neste a-.tigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade deresponsabilização dos envolvidos.
2'9' Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pero licitante contratadosem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem ji.i.onngrra 

a concorrência do licitantecontratado para a nulidade da contratação,
2'l 0' sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente

;ffi::J:,T#il: 
o"t requerimentos a que se refere o subitem á.:.i, de forma a permitir a fiscarização de órgãos

3.1.oprazodevigênciaou,,;'contadosapartirdaemissãoe
assinatura deste instrumento pelo prefeito tr,tunicipal.

3.

a., 
TÀCÂd

4.I. o varor totar miíximo du.orrrutuçaáffirr.r).
4'l'l' o valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.4'2' No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçãocontratual' inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaisincidentes' taxa de administração, matlriais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e arimentação,seguro e outros necessários ao cumprimento integrar do objeio da contratação.4'3' o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos aevioos ao contratado dependerão dosq uantitativos efetivamente fornecidos/executados.

:'
5'1' o contratado obriga-se a respeitar ur r*oiç0., . ;;;pr;;* as obrigações descritas no Termo deReferência, além das seguintes obrigações gerais:

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condiçôes no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pelaAdmi,istração Mu.icipal,_ nos tennos da cláusula segunda deste instrurnento;
b) o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objetoc) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega doobjeto/prestação de serviços. previamente agendado pela Administruçao"ruuni.rpui;
d) encaminhar à Adrninistração Municipal a Nota FiscallFáturu .oo.r'pondendo ao valor do bem adquirido/serviçoprestado' no ato do fornecimento objeto ou no p.uro máximo de 2 (dois) tlias úteis após o fornecimento ou a prestaçâo dosserviços;

Avenjda Oou.n
CNPJ n' 7 5.972.760/0001-60 _ )!))r-\-\:,rti!piilt!:!-11it.t,.1.,.*1',r1!r,

Edital Versâo LcM 3.24 
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emmeSmoparcialmente,asobrigaçõesassumidas,nemsubcontratar

qualquer das prestaçÕes u qut tua oU'i'àAu' '"* 
a observância do disposto neste instrumento;

Í) responsabilizur-r.'*lur"à.r-p.ru, do, tributos, encargos trabalhistas' previdenciários' fiscais' comerciais' taxas'

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação oá-gu'antiã e quaisquer outras que incidam ou venhatt.t a i,cidir no

fom.cim.nto do objeto/execução dos serviços;- e ,-.-^t ^..^ -ãn ocreia ,esemnenhando a sua função de maneira

g) no caso o. pr.uuça'"á. ,.ruiçor, substituir o proÍissional que não esteja desempenhando a sua funçâ

'n''*t';;"0;:'Hi".|j§lilH:r1l" r"o responsabilidade do contratado os ônus com transporte, locornoção' alimentaeão'

hospedagem, entre outros, 0J..", rr".i""arios 
" 

rei"ulo., pu* o fo.,r".i*ento do objeto/prestação de seruiços;

i) o Contratado obriga-se a prestação de gu.untiu t"glt, conforme previsto no CDC' àlern da garantia contratual' prevista

no temo de referência, il1Otptnatl1tt'"t"t do ptu'o de vigência do presente instrumento'

1 . 1 3. j) em se tratando de aquisição, *n.r"j 
" 

objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação Ou tJt a" assistência técnica autorizada' quando cabível;

k) Em se tratando de prestação de seruiços. ,rrrã, pr.p"uo aceito pela Administração no local do serviço para

*p**',,tíi"i]rX,ffi:t::T;"#:Hruo 
do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade' desde que

devidamentejustiÍicada,devendoaempresadesigrraroutroparaoexercíciodaatividade.
m) Responsabilizar-se pelos vícios e auro,d".ã*.,rtes do objeto, de acordo com o código de Defesa do consun.ridor

(Lei n" 8.078. de 1990);

n) comunicar ao contratante, rlo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega' os motivos

'," 'd,**1;**m:l$.'JfiJJill'fi;T,:i-:".'1,'":"Iliil1Tl;",,ato ou autoridade superior e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados; , ,- ^^^r^-^^raonln nrr informacão solicitada pelo Contratante ou

p) Em se tratando à. pr.rtuçao de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitadapelo

por seus prepostos, garantindà-lhes o u..r.o, . qr.rqrã, *rp", ao to.al dos trabalhos' bem como aos documentos relativos à

execução do emPreetrdimento'

q)Reparar,corrigir,remover,reconstruirouSubstituiÍ,àssuasexpensas,nototalouempafte,noprazoÍixadopelo

fiscat do contrato, os bens,os quais se veriÍlcarem ,irior, a.i'.ito, ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

emplegados;
r)Responsabilizar-sepelosvíciosedanos.decorrentesdaexecuçãodoobjeto,bemcomoportodoequalquerdano

causado à Administração o, ,á..iror, não reduzindo ..* ..rpo"ruuilidade a frscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que frcará autorizado . d;;; àos pagamentos cleviclos ou da garantia' caso exigida' o valor

r"""":loi?::#;::dlIL"J; 
vigência <10 contrato, cônjuge, companheiro ou parente em li,l.ra reta, colateral ou por

afinidade,atéoterceirog.uu,a.dirigentedocontratanteoudofiscalougestordocontrato;
t) não contratar empregados com in.ompatlritiãade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção

ou .e assessoramento, inclui.do os respectivos ,.*r;;;;; " 
terceiro grau' na forma da súmula vinculante n" l3 do srF;

u)nãocontratarpessoasquemantenham,in.utoo.naturezatécnica,comercial,econômica,l.itlanceira,trabalhistaou

civil com age,te potítico ou dirigente do órgão i,teressado na contratação ou com agente público que deserrpenhe função no

respectivo processo de contratação ou que 
^u'" 

n" 
"*""ução' "on*ott 

ou fiscalização ãa contratação' ou que deles sej a cônjuge'

:H;;l;'"[J;.'il:'n:xl*:r'J:3"?:1,";'üqilifidT::ilifit cadas,r. de Fornecedores - srcAF' o

contratado devera entregai uJ r"io, ,"rporsável pela fiscalização do corrtrato, junto com a Nota F-iscal para fins de pagamento'

os seguintes do.u*"n,or: ;;;;;;" dÉ regularidade;i;;i;;'t Seguridade Social; 2) certidão coniu,ra relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da união; 3) cerlidões o" t""'""t" a regularidade pt'untt u Fazenda lstalyt ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;4) Certidão at n"gurJauàe do FGTS - CnF; e 5) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas

_ CNDT;
x)Responsabilizar.sepelocut-nprimerrto.detodasasobrigaçõestrabalhistas,previderlciárias,fiscais,comerciaiseas

demais previstas em legislação especíÍica, .uju inuiirpfen"ia 
'.'ào 

iran'f"re a responsabilidade ao contratante e ,ão poderá

onerar o obieto do contrato;

lv)ComunicaraoFiscaldocontrato,noprazode24(vilrteequatro)horas,qualquerocorrêrrciaanonnalouacidente

-. " *íTÍ*;;l;:1ffJ,ili;;â:i::ifffi:l'J,'11,1\o*.:,,l,oug: :* 
não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco u ttgu'u'çu dt pessoas ou beus de terceiros'

z) Manter aurant" toda a vigência a" ."ro*", .* compatibilidade com as obrigações assumidas' todas as condições

exigidas para qualiiicação jurídica' fiscal'.trabalhista e técnica;

aa)GuardarsigilosobretodasasinÍbrrnaçoesobtidaser-ndeconênciadocul-nprimerrtodocontrato;

v'

v

ffid^ G"*r""d- P.d," vú" P"'tc"t d" s"'^ 19::-:",Ãt-t"*- - Fone:(46)3552-1321

cNp.r n"iiózz 760/0001-60 - ))II-çllllllr\rr)'r tl i rt) ll'
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bb) Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos d.; o.r"un
i:*:::j:1T"::'^::::::""::lul:]:y":.*tes de fatores arturos e inceftos, à.,.noo complemenrá_los, caso o previstoinicialmente em sua proposra não seja satisfatório para o atendimento do objeto d.;";;;;;;;;;ffi;::"JJ';,rr.
dos eventos arrolados no art. 182. lI. d, daLCM lil22.

cc) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança docontratante;

dd) Prolrover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for necessário à execução doobjeto, durante a vigência do contrato.
1'14' ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeitocumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, feramentas e utensíliás demandados, cujaquantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações cle boa técnica e a legislação de regência;1'15' fÍ)orientaretreinarseusempregadossobreosdeveresprevistosnaLei n 13,709de14deagostode20lg,

adotando rnedidas eficazes para proteção de dados pessoais a que terrha u...ro po. força da execução deste contrato;1'16' gg) Conduzir os trabalhos com estrita obseruância às normas da legislação pertinente, cumprindo asdeternlinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condigões desegurança, higiene e disciplina,

1 '17 ' hh) submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nosrnétodos executivos que fujarn às especificações do memorial clescritivo oulnstrumento congênere.1'18' ii) Não perrnitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 6eaprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre.

I .19.

5.2. Não será admitida a subcontratacão do objeto contratual.
1.20, S.2.1. 

é permitida a subcontrataçãoparcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-ssas seguintes condições:
1 '20'1 ' a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;1'20'2' b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral docontratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe re,alizar a supervisão e coordenação dasatividades do subcontratado' bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento dasobrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

1'21' 5'2'2' A subcontratação depende de autorização previa do contratante, a quem incumbe avaliar
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

1'21 '1 ' 5'2'3' o contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidadetécnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.1'22' 5'2'4'É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes destamantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente doórgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue nafiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral,ou por afinidade, até o terceiro grau.

Município de Capanema - pR

6.l.AlémdodispostonoTermod.R.r.,.,"iuffiiga-sea:

;;";;;;;; ;iJ*ouo do objeto,ritô dê lin'ri.1"^ã Yav uu uuJçtu,

:}i":H",i.],::,"0}-T^.^ilrillillllquand.o 
houver^.::u,:inlrl"!"bi.e a execuçao clo objeto, quanto à dirnensão, qualidade

e quantidade, observando-se o disposto no § 4" clo aú.201 daLCM 14122;
Í) Efetuar o paganlento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos neste instrumento e no Termo de ReÍ'erência;
g) Aplicar ao Contl'atado as sanções previstas na lei, neste irrstnrmento e seus alexos;
h) cientificar a Procuradoria-ceral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento deobrigações pelo Contratado;

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis;c) Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pafte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Co'tratado;

Avenida Govemador pedro viriato parigot de Souza, l0g0 - centro - 85760-0oo - pon.«ô:sE- tlã t
CNP J n 7 5.97 2.7 60 / 000 1 _60 - )Ll):ry, cir t.)-itt,t!:l.llil.llt.,.gl»,. ltr
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ã*u.so1icitaçõesereclamaçõesrelacionadasàexecuçãodopresente

instrumento, ressarvados os requerimentos manifestame&;f1'::* ::1?:::t:::T:':t||:]u: i:;:liff 
interesse para

lliTlTiJjl;llTffi*:::ffJilLl'ffi1il,"..0il;, míni'"o, para avariação e compreensão do pedido

j) A Adminisn.orJ,.J " 
prurà d. .té 30 (tri;;;i;iu, ,,.i,, a contar da data do protocolo do requerimento para

0."",íi111,1-:il:T".-,i?,:iff'àll'l;X.l,l.iJ'lJi,ilil;, quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais' 
--. ^^*--^*iocn. o<qrrmi.o -iros, ainda que

l)AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospeloContratadocomterce]

vinculados à execução do contrato, bem como p" q"rq"tt-àt"" causado a terceiros em decorrê'cia de ato do Contratado' de

seus empregados, prepostos ou subordinados'

7. ÇLÁusuLA sÉTlMÀ - qq !AGAME:j\T?-.. cia e no Edital.
7.1. As regras a respeito Ao págurn"nto estão previstas no Termo de Referên

g. cLÁusuLA oITAvA - DA l-',U',^tl{t'/ t/^tt'*ot"'t]t-ttt: ' 
^nnre íle Íecursos específtcos consignados no

g.1. As despesas d..o.rÃã du presente .ontrutfrã-ã-*ão à conta de recursos específtcos con

orçamento Geral do rtorriclpt ã..,e exercício, nu1'j aotuçot' indicadas no parecer contábil que integra o processo

de contratação.

;. 
c!ÁusulA:N!Ii::::lff sutas avençadas e as normas da

r tntal nrr oarcial.

o-.-.,-.--------.--**o***,? 
-Fone:(46)3552-1321
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t":r:,i 
,ii))itJ":'Jr1:;:,",ponderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

g,2.Emcaso de impedimenio, ordem de paralisação ou suspensão do c.ontrato' o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo Çorresponã.nt., uná,udu, tais circunstâncias rnediante simpres apostira'

g.3.AscomunicaçõesentreoórgãoouentidadeeocontratadodevemserrealizadasporescritoSempÍequeoato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

9.4.oórgãoouentidadepoderáconvocarrepresentantedaempresaparaadoçãodeprovidênciasquedevamser
cumpridas de imediato'

9.5. PrePosto.
g.S.l.oContratadodesignaráformalmenteo(s)preposto(s)daempresa,antesdoiníciodaprestaçãodos

serviços, indicando ," irrnrÀ"í,o os poderes e d.v.r.s .m relação à execução do objeto contratado'

9.5.2. contratante poderá recusar, desde or.lrJr,."oamánt., a indicâção ou a manutenção do preposto da

empresa, hipÓtese t* Out'u Contratada designará out'o pu'u o exercício da atividade

9.6. Reunião Inicial'
9.6.1. Após a assinatura do contrato e a designação do Gestor.e Fiscal(is) da contratação (caso não tenham

sido designados .o TR), será realizada u n.rnjao'lnicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os

entendimentos acerca das condições estabelecidas no contrato, Termo de Referência e seus anexos' Edital' se

houver,eesclarecerpo"i"i'dúvidasacercadaexecuçãodoobjetodacontratação'
9.6.2. A.reunião ocorrerá em até 10 (dez; dias l.i, du assinatura do contrato' podendo ser prorrogada a

critério da Contratante'

,'u'i) 
t[:fçx:'f,il1X" l[ill]lT;'ii,T,'.Lil;'. regar da contratada, que apresentará o(s) seu(s)

preposto(s); . .- a ^ - o e dos T'ermos de Ciência, se houver;

b) Entrega, por parte do Contratado' do'lermo de Compromtss

c)esclarecimentosrelativosaquestoesoperacionais,administrativasedegestãodocontrato;
d) carta de apresentação do preposto J*.ra conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário

daempresadesignadoparaacompanhar.aexecuçãodocontratoeatuarcomointerlocutorprincipaljuntoà
contratante, inçumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas'

legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

e)Apresentaçãodasdeclarações/certificadosdofabricante,sehouver,comprovandoqueoproduto
ofertadopo"'iugu'untiasolicitadanotermodereferência'sehouver'
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9.7. f iscalização.

9,7,1, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou
pelos respectivos substitutos, nos termos daLCMl4l22. observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

9.8. Fiscalização Técnica.

9.8.1. O fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração,
9.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotarâ no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para aregularizaçáo
das faltas ou dos defeitos observados.

9,8,1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo paru a correção.

9.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.8.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (uturmo_de

dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação.
9.8.2. lnteerBU fls alljDtliQÕcs do fiscal técnico-l

a) prcslal alroio técnico e opetaciinal ao gestor do conllato conr inÍbtrnaçties peltirrentes às suas atlihuiçt)es:

a dcscriçào tlo c;ue for ncccssárío pala a legularização das Íaltas oLr dos delbitos obselvados:
c) entitit'ttotilicações pat'a a correçii«; cle rotinus oLr de clualquer inexaticllxi ou ilregulalitlacle ootrstallda, conr a

tlcliniçào tlc prruo para ir corrcçrio;
cl) inlirtrnar âo gestol'(l() con[ak). erl [crnpo hírtril, a situaçâo que denranclal dccistio ou acloçào cle me{iclas que

ttlllapasscttr a sua cot.upotência, pala cltc aclotc as nrcditlin noccssririas c saucadorns, sc Íirr o caso:
e) contttnicar intctliatantenle ao gestol clo corrllato quaisquer ocorrêucias que possanl inviabilizar a e-xecuçào tlç

conÍ.rato nas dutas estabelccidasl
Í) fiscalizar a exccrução clo cililt'ato para quc sc.jam curnpridas as concliçôcs cstabeleoidas, clc moclo o asscgurar os

tnelhores t'esultados para a adntittistt'açâo. conr u conl'er'ência tlus notas fiscais c das clocumentações exigiclas par.a ri

g) cotnulticar ao gcstot'do contrato. cotn pelo nrcrros 2 (clois) mcsos dc antcccdôncia, cl tórnrino clo coltrato solr sua
responsúi I icladc" c:o rl vistns il prorrogaçào crrnl.ratua I :

h) aLrxiliar o gcstor (lo contrato cont as irtlbnnaçõcs nccessárias, na clahoraçiio rio clocrunrento contpr.obatório da
avaliaçâo lcalizada Lra liscalizaçào ckr cuu4-rr:imento de obrigaçr)es assunridl.rs pekl contlataclo;

i) conli:ooionat'c assinar o'Ict'nro clcr Rcccbinrcnto Plovistilio cluando cla cntlcga do ob.ie to oonstantc na Orclcnr clc
Serr iço ou de F-ornecirnento de llens. corrr o apoio do Iriscal l{equisitante;

.i) avaliar a qualiclatle clos scn,iços rcalizaclos on dos lrcns cntrcgues c justiÍicativas, a partil cla aplicaçâo «las Iistas
de vcrilicação c clc acot'do com os clitclios de aceitaçrio dcÍlnidos no pl'occsso cle corrtrataçào. cut cr:»niunto corl cl

agente público téctrico da ár'ea ou clos agcutcs l'csponshveis pela lcrluisiçâro cla contrattrçào:
l<) idcnliÍicar ttâo oortfbt'tnidades cotn os ternlos contratuais. cnr conlurrto oont o agentc ptiblico tócnico cla árca ou

dos agenles resltt-ursár,eis pela reqLrisiçào da ct»rtlataçâo:
l) vcrificar a nranutcnçiÍo dos condiçõcs classi'licat.ór'ias rolbrcntcs i) pontuaçào oblitla c à hnhiiitnçiio tccnioa, crn

coujulto com o Fiscal Adrninisttativo clo C'ontrato:
tn) orrcanrinhar as clcnrarrclas dc corrcçiio cohcrtas por garantia ao contlatu<lo;
rt) a1:oiar o(s) agentc(s) r'osponsirvcl(is) pcia requisiçâo cla coulr'alação na vcritioaçrlo cla nrauutcnçào cla

ns-cessidade" econornicidade e oporluni(lflde cla conl.ralaçtiol
o) veliÍicar il nranutcnçilo das oondiçeics clcÍiniclas nos Moclc,los rIe lixecuçâo c dc (iostâo tkr contrlto, cnr oonjunto

corr o(s) agcnle(s) responsável(is) pela lequisiçào da cttntlataçào; e
p) a;xtial o (iost«rr clo (loult'ato rur llrrulutenÇiio clo I Iistrilioo de (iestào (lo Coutl'lto.

9.9. Fiscalização Administrativa.
9.9.1. O frscal administrativo do contrato verificaÍá a manutenção das condições de habilitação do

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios peúinentes, caso necessário.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, I 080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n' 7 5.972.7 60/0001-60 - »:_\r_\:,_ctillíi1_L:!1_1it.U1.,.g-Í.)\:.,.|1!.
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reporlando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis'

quando ultrapassar a sua competência,

9.9.3. lü:çgratn .ps irtribuiçO"qs do,Ji*çJllad:nlI§lmlivg;
a) prostar.opoio iJri,i"o c olrcr.acional ao gcstor (lo contrato. cotn a realizaçào clas tarcÍtrs rcliroioltadas ílo colitl'olc

enrllettltocrlolragrrntetttoeaoactltl4rttnlttlttretitotlegar.atltiasegklsasl
b) r,erilicar a lliÍulutcnçào clas corrdiçt)cs clo Irabilit.açào clir conttatacla. oolll il solicitacào tltls clocutncntos

contprobatírt ios pcrtittctttes" caso tteccssátitll

c) cxanri.ar. sc Íbr.tl caso. a rcgulari<latle no rocolhinrculo tlas contlibtriçÔcs íiscais, tlabulhistas c.prcviclcrrciárias

e. na Silrritese rlc clescunrprimerrto, inlorrnar a SL:t.OC, a SEITAZ e a l)Glvl, lrat'a a tomada clas provitlências cabír'cis'

incltrintlo a rctençâxr de pagaurcntos:

d) atuar tenrpestir,,anre]te na soluçào cle eventuais qrt'oblemas relacioraclos ao tlescttmprinrento das otr|igações

corttrattrais c r.epol.tlr âo gestor clo colrtl'ato pal'a que toille as providêrlcias cabÍr'eis. c;uanclo ultrapi§silr â sua

courpctôncia:
e) auxiliar.o gestol.do colttraio com as inl'trilIações ilecessiirias. naelabo|ação clo docuntento cottlprobalÓrio da

avaliáçixr ,"oliro,l, n,i liscLrlizaçiio do cuurplirncnto dc obligiaçõcs rtssttnridas pclo oorrt|ataclo; 
. .

l) r,cr.i Í'ícar. a atleréncia aos lernlos contiatuais e atuaçâo ieurpestiva na soltrção cle evetllrtais problemas relacionados

qtLattclo ttltt allassar a sua crllnpctÔncial

g) vet.ilicar as r.egularidacies liscais. trnbalhistas e prcvidenciáriâs para lins de pagatucntol

h) apoiar,,frl-iii.,,rt.iri rr'sporrsúr,cl(is) pcla rcqLrisição da r:irntrataçâxr na verilicaçâo cla rnantttcrrção cla

neccssid irle" econt'rtn i citl atle e o1:rt» l ttn id atle da colltrataÇàol

i) apoiur o (iestor.clo Contrato t1a tnâriutençiio tlo ltist(l'ico cle (iestiur clo Clontl'atol

nnuul; 
"n,p':"gudo's 

cnvolviclos na cxoortção dos scrviços contratatlos'

9.10. Do Gestor do Contrato.

9.10.1. o gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do

contratoparafinsdeatendimentodafinalidadedaadministração.
9.10.2. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do conffato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitagão do contratado, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais'

9.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais téçnico

e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações'

9.10.5. o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM

14122.

9.10.6. o gestor do conffato deverá elaborará relatório ftnal com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

9,10,7, o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela frscalização e gestão nos

termos dO cOntrato e demais documentos do processo de contratação'

9.10.8. htesrtryr a"s atribuiÇqp§"Ílo GcsJ o:

a) coorclenar.as atividárdcs relucionadas t) liscaliznçào téonioa e adntittistrativa:

by aconrpanhlu.,,. ,:"girtÀ. realizaths pclos íiscais rlo contrato clas ooorrências t'claciottndos t\ cxcc'ttção do contt'ato

c as rnccliclas atlotaclas. e infbrntar à aLrtor.iclac.lc supcrior aquelas que ultt'allassarcttt a sttir conlpetêncial

v

;
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r'iscos cvcrrtLlaisi

piu u lins rlc atcndintcrrto rla Iirralidlrlc rla nrlnrinistraçào:

i\rhu i rr i st raçiio:

ctitlaslrLl (lc illcsto rlc r:t.rtlltlinttnlo rlc tllrrigaçr)trs coirlillnrc rlislrrtslo crn lcgrrlltrttottlo:
ir) conlLcciorlu c nssinur o'lcrrno tle l{cccbirlonto l)cJinitiro. colr baso nas iulirrrnaçires pr.otlLtzirlas n«r

o lcslx)r)sii\1cl cla Sccrclalja NlLrnicipal gcrcntriarkrra rla conlralaçiLr>:

.j) encanrinhlll lirruralntcntc as rlcnrauclas ilo conÍtittil(lo:

tucgul-ivas rlir exoc,urlâ«l do contralo. por.onlcnr histtir-ica:
l) crtcantinhltr as clcntitttdas (lc oor'rL:Çrlo niio cobr:r'tls por'-uarantia ao oontrittild():
ttt) cltcatttittltiu a irrdicirçào (lc glosâs c salrçt)es ltara o rirgiio contltcl-ct)1.e:

cncirnrirrhitcla ilo l)t0l)osto tlo coulratiulo: c

10. cl-ÁusuI-n »Écitul - oas alrnneÇôes. po nearusraveNro er\4 spxtrpo esrRrro. po

I0.l.Epermitidaarealizaçã,odeprorrogaçãocontrafual'noSlermosdaLCMl4,2i,-
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação aom o contratado.
10.1,2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
l.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação,
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes.

1.24. 10.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

10,2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
independentemente de publicação oficial, quando necessário pâra a realização dos atos destinados à
formalização da alteração contratual.
1 0.3. Toda alterução ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, ate o limite de25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de25%o (vinte e cinco por cento).
10,6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu Çausa à

prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido
estrito do contrato.

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo deum ano contado dadaÍa
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo)'

exclrsiua..nte para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste'

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo'

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(rn) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índiçe substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

10.7. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela

Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que

observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento'

10.g. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para

serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital con1

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de

custos decorrentes de aumento com a mão de obra;

l0.g.l. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços

contínuos com regime de iedicaçao exclusiva de mão de obra ou com predorninância de mão de obra, de acordo

com o disposto no Termo de Referência'

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, daLCM 14122'

CONTRATACÃO
f i.f . A, regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital'

ll,Z. Aextinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

7l.Z.l. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de

autorizagão escrita e fundarnentada da autoridade competente'

11.2.2. euando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da

contratação, até a data da extinção/cancelamento'

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores

eventualmente devidos pelo Conffatante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais

prejuízos causados ao Contratante.

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico

do Município,juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14122 e

de seu regulamento.

12.

12.m..ui,.ntoestãopreviStasnoTermodeReferênciaenoEdita1.
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13.

13'1' As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no
Edital,

14.

l4'l' Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração pública poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil
ou impossível reparação.
l4'2' o contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos
245 a247 daLCM 14122.

l4'3' o poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações.

14'4' As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria
administração pública sem necessidade de intervenção do poder Judiciário.
14'5' As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo poder Judiciário, por meio de
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.
14'6' A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da cJA, ad referendum do colegiado;
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada.l4'7' A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas

impróprias, quando houver representação do presidente da cJA ou pelo chefe do poder Executivo municipal, oupela autoridade designada.
14'8' Em caso de risco irninente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem
a prévia manifestação do interessado.
l4'9'Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o órgãocentral de corrtratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se,
no prazo de 3 (hês) dias úteis, contado da data da intimação.
14'10' sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração
poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;
b) suspensão do direito de liçitar e contratar;
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se enÇontrar;
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução do contrato e necessários à sua continuidade.
l4'll' A medida prevista na alÍnea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo
sancionador' não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesaeàe pagamento.
14'12' Aplicada a medida prevista nas alíneas 'oc" ou ((d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabívei.

:15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS
I 5' l ' Eventual dúvida a respeito da interpretaçao au, norr** I.guis e regulamentares a respeito da LCM 14122 e
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à pGM e àecidida, ao final, pelo chefe do poder
Executivo municipal.
l5'2'Pata a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei no g.07g, de 1gg0 (código de Defesa do
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei no 9.7g4, de l999,bem como nos demais
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regulamentos e normas administrativas federais e municiPais que fazem Patte integrante deste documento,

ináependentemente de suas transcrigões'

15.3: O contrato regular'se'á pelas cláusulas

supletivamente, os princípios da teoria geral

. previstas e pelos preceitos de direito público' aplicando-lhes'

ántratos e as disposiçoes de direito privado' na forma do art'
aqut

dos

150, da LCM 14122.

16. CLÁUSULA DÉCIMA §EXTÀ. DA HABI'LITACÃO

16.1. o Contratado fica obriga a manter, du'unttlãã-ãiigência da contrataçáo' em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas ã seguintes condições de habiliáção jurídica, fiscal' trabalhista e técnica'

t7.
ii: ivil' pelós danos causados diretamente à

'anr rnãn rla cnntratacão.

x;h."rr-*':r;;#::;;r**.;;; suas condutas e omissões na execução da contratação
,r-- r^-^Â ^^.'ooÁna I Àáministracão ou a tercelros,

il;]L:lffi ffi ffi;;r:il ;;;;;" é respons áver peros danos causados à Administração ou

ãecon"ntes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação'

f:.Tffififfit3ff;sponsabilizado pelo desffirir*nro das normas legais e infralegais na execução desta

Contratação.

11.4. Orecebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do conffatado

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação' bem como de vícios aparentes ou ocultos do

lll"J:::T,'1,",1;:ll'lJ.,lllilllj;-se peros vícios e danos decorrentes do serviço/rornecimento, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e Ze , Oo COAigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8'078/1990)'

11,6, ocontratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme-previsto no cDC, além da garantia

contratual, prevista no-,..,,,o de referência, independentemente do prazo de vigência do presente

"TÍiffiTt 

ao contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do.produtolr..rutoo_'.. 
.^-^^,,

17.8. Se por qualquer motivo a Administraçao muriicipat vier a ser demandada em juízo por terceiros' etn tazáo

do fornecimento do produto/prestação do se,viço oà contratado, o Município irá se utilizar do instituto da

denunciação da lide, oportunidade em que o 
-contratado 

irá se respons abilizar exclusivamente por eventuais

indenizaçõesestabelecidaspeloPoder:uaiciario,mesmoqueemdesfavordoMunicípio,isentandoestede
qualquer resPonsabilidade'

18.

CoNFLITO DE INTERESSES duranre rodo

1g.1. Em atendimento u l-ã n" tz.t+ 612013,o Contratado deve óbservar o mais alto padrão de ética

o processo de contratação e de execução do objeto contratual'

l8,2.Paraos propósitos desta cláusula' definem-se as seguintes práticas:

a) ,,prática corrupta,,: oferecer, daro receber ãu solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) ,,prática Fraudulenta,r: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c),,práticacolusiva,,:Esquematizarouestabelecerumacordoentredoisoumaislicitantes'comousem
o conhecimento de representante ou prepostos ao ãóo licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais

e não competitivos; -.. r^.^^ ri-^+a nrr inÁiteramente. âs Dessoas ou sua

d) ,,prática coercitiva,' : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente' as p

propriedade,visandoinfluenciarsuaparticipaçao.,,*processolicitatÓrioouafetaraexecuçãodocontrato;
e) "Prática obstrutiva": 

eções ou fazer declarações falsas ao

(i) destruir, falsificar' alterar ou ocultar provas em lnspr

representantesdoMunicípioouterceiros,comoujetivodeimpedirmaterialmenteaapuraçãodealegações
de prática prevista nas alínea anteriores e ná verificação da qualidade e quantidade dos objetos

entregues/serviços Prestados

(ii)atoscujaintençãosejaimpedirmaterialmenteoexercíciododireitodeoMunicipiopromover
inspeçãodoobjeto/serviço 

- :: .::
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18.3, O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e

para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o

agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com pessoa fisica ou pessoajurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau.

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

18.6. O agente público rnunicipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses.

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
conÍatação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a conÍatação
versar sobre obra, seliços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por
qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art.
247 daLCM 14122;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerçial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do

início do processo de contratação direta, tenha sido çondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,
18,8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes
Executivo e Legislativo municipais:

a) a qualquer tempo, divutgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades
exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou
aposentadoria:

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabeleçido relacionamento relevante em razão do exercício do

cargo ou emprego.

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de

contratação prevista na alínea "e" do subitem I 8.7, no que couber.
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19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de

até l0 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o

Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) -----, representante do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho

do Colono, ar.r ilia rx tlc ,rxxxxrx clc l()2r.

v
Américo Bellé

Prefeito Municipal

xxxxxxx
Representante Legal do Contratado

xxxxxx

v

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.
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ANEXO X
oRTENTAÇÕrs paRa GERAÇÃoiREDAÇÃo DA pRoposrA DE pREÇos

EXCLUSTVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

1. Acessar portal eletrônico do Município( wut-ly,ç-ruti.l.Lr-etllj1.pJ:.g_e-y.br), clique no link "Licitações"
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2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município, clique no link "Licitações", depois clique em
"Editais de Licitação e Licitações na Íntegra".
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3. Clique em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente.
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niluNlcíplo oe
CAPAI{EMA. PR

,trlrii6:'iíÀirrrrú,ÍÂ1. rrr?()iiigÍ,.{arâíri;:!(iii5'lIMrrDl::iiicltlit.:ri,i:i,;?1,.:,r_
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4. Clique corn o botão auxiliar do mouse sobre o arquivo "Proposta.esl" e após clique em: "salvar Link
como", oonforme tela a seguir:
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Arquivos para download
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5.Salveoarquivoemumlocaldefácilacessonoseuseucomputador.

6. Após, volte ao portal eletrônico e clique em: "esProposÍa.zip" (para baixar o arquivo)'

iiii:i !il" i,"i"r oác:rsson'., o,,o sl:-1r"1À iii: aríjrstâír rjs nirr'rt:,''i'
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7' No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip',, clique com o botão direito domouse, selecione ,,WinRAR,, 
e clique em; ,,Extract 

fiIes...,,.

8. Clique em ',Ok,,, abra a pasta correspondente e execute o arquivo.

AvenidaGovernadorPedroViriato.PaIigota.so,,u,
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9. Abrirá a seguinte tela:
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§sid&ft@aá

Íi t

ll.torlil .1

\l
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i
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10, PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos
contidos no anexo, proceda da seguinte forma:

10.1. Clique nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da
Proposüa".

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo, clique em abrir.

10.3. O sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela:

'e\

!iL/i,J i'r.i& r$li* l?r,§í^,,i
t&i lli r.at !ri.€

a.rlri(r:.rJrrr4l írrj..;lir"7,:! l,)jir )r..:

{:; ir.]:,:,f;.,...Jtr

'!:\ )i.tt) ,. -.r'a:r'.)\
tS lr
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10.4. Próximo passo: clique em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos'

i! lhrios,lq Forneçe,lor

ta'rete{".{ I

Nom§" . P*roa
t : ()físhô

gid6rrs6. llúffio' [Ôíçbffiriu

ü.tuo*Ea

X

lidadr,/0í '

v

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra

o Çampo 
..quadro Societário,,, preencha todos os dados. Clique em fechar.

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela:

r iír;:tr Jr Prrir5râ

I \.1?j:Lll!,iillÉÍ))lrlilr$arsr'i.ià] ;i',1

,íffí'#11.*r,

t''ri ,í,* t.1 ,4 r.! ,rrírr:1 
^ 'rcd 'iifr 

i tr ir: 
'

r..,1. f, .1r...'i, .:,,

v

Ii r.,
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10.7. clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitagão.

{ vja rttj 3irt:.?<*!1.r.._,4êirerji I

rüX

rltr'r.r,r,,,[ \,rl:Ê.,,,rix,,:!,
í\. lvlrt,r,ú.r- ....,,t 

a a. I j. | 1.,\ b'

ti. l»

10'7'1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. o valor deverá
ser digitado utilizando o formato gggg,9g. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos
rnilhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos:

Ir) Ii.,10.0() (eclio)
l.)) I ..520,0() (r:rr.aclo).

l0'7'2' os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de preços unitário máximo para
cada item,

11. TERMINO DO PREEENCHIMENTO:
11.1. Após o término da digitação, deve_se clicar em: ,,Grayaproposta,,;

1l '2' Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (lmportante: testar o arquivo que foi gravado);
I l '3' o arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações públicas na forma

dos subitens 7,1 1 ou 7.I l.l do Edital.
1 1.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e çoretar assinatura;
11'5' Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital.

Avenida Govemador Pedro viriato parigot de souza, I 080 - centro - g5760-000 - rone:1+o;:5lsz_ t:z t
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DECISÃO ADMINISTRATIVA

ASSUNTO: Processo de Contratagão
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO E PÓ DE PEDRA PARAurtLrz{Çl.o PoR TODAS AS sECRETARIAs Do MlrNrcÍpro pB capaNenaa/pR, ATRA-
VES DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Considerando as informagões e pareceres contidos no presente processo, cujos funda-
mentos integram a presente decisão, AUTORTZO o prosseguimento do processo de contrata-
ção, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação aplicável.

Encamiúe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências necessá-
rias.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 16 de Maio de2024.

Prefeito Municipal

AvenidaGovernadorPedroViriatoParigotdeSouza,1080-Centro-@
CNpJ no 75.972.760/000I_60 _ \U!tt ç1lr1t,ct11çt Utg!rr._,r1.*
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